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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 9489 DE 15 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 76.925,00 (Setenta e seis mil,
novecentos e vinte e cinco reais), destinados a suplementar as seguintes dotação
orçamentárias:

04.01 – FUNDAÇÃO CULTURA DE BARRA MANSA
Circulação de Arte e Cultura
13.392.0056.1058   551   33.90.39.00   0300...............................................65.000,00
Manutenção da Unidade – FCBM
04.122.0105.2304   542   33.90.30.00   0300................................................. 3.300,00
04.122.0105.2304   543   33.90.36.00   0300................................................ 8.625,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

04.01 – FUNDAÇÃO CULTURA DE BARRA MANSA
Manutenção da Unidade – FCBM
04.122.0105.2304   535   31.90.04.00   0300................................................21.160,00
04.122.0105.2304   536   31.90.11.00   0300...............................................18.840,00
04.122.0105.2304   544   33.90.39.00   0300.............................................10.000,00
Incubadora Cultural
13.392.0057.1060   557   33.90.30.00   0300....................................................  7.500,00
13.392.0057.1060   558   33.90.39.00   0300......................................................  7.500,00
Qualificação em Arte e Cultura
13.392.0062.1070   567   33.90.30.00   0300.................................................  2.550,00
ETAC – Escola de Arte e Cultura
13.392.0062.2184   568   33.90.30.00   0300...................................................     750,00
13.392.0062.2184   569   33.90.36.00   0300.......................................................     375,00
AFROSABERES
13.392.0061.1068   566   33.90.36.00   0300.................................................  4.500,00
Ocupa Escola
13.392.0063.1071  570   33.90.36.00   0300....................................................   1.500,00
DIVERLAB
13.392.0066.1077  575   33.90.36.00   0300.....................................................   2.250,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 15 de abril de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9507 DE 06 DE MAIO DE 2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 852.336,00 (Oitocentos e
cinquenta e dois mil, trezentos e trinta e seis reais), destinados a suplementar as

seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – 428 – 44.90.51.00 – 0112 .........................................R$    225.000,00
Estruturar o Conselho Municipal de Saúde
10.301.0053.2179 – xxx – 33.90.48.00 – 0112 .....................................R$     10.000,00
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sac-
chi Moura
10.302.0050.2168 –934 – 44.90.51.00 – 0217 ...................................R$      67.336,00
Serviços de Mamografia
10.302.0052.2176 – 517 – 33.90.39.00 – 0202 .........................................R$   500.000,00
Centro de Saúde Oral
10.302.0050.2164 – 480 – 33.90.39.00 – 0202 .....................................R$     50.000,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária em Saúde
10.301.0049.2152 – 423 – 33.90.30.00 – 0112 ......................................R$       2.600,00
Estruturar o Conselho Municipal de Saúde
10.301.0053.2179 – 438 – 33.90.30.00 – 0112 ..........................................R$     10.000,00
Promoção de Ações de Educação Permanente
10.301.0053.2181 – 444 – 33.90.39.00 – 0112 .....................................R$       5.000,00
10.301.0053.2181 – 445 – 33.90.48.00 – 0112 ..................................................R$
1.000,00
Manutenção da Unidade – FMS
10.301.0105.2303 – 446 – 31.90.04.00 – 0112 ........................................R$   161.180,00
10.301.0105.2303 – 452 – 33.90.14.00 – 0112 ....................................R$     37.100,00
Atendimento Hospitalar e Ambulatorial
10.302.0050.2159 – 463 – 33.90.36.00 – 0202 ....................................R$        9.157,00
10.302.0050.2159 – 466 – 44.90.52.00 – 0202 ...................................R$      10.000,00
Unidade de Serviços no Hemonúcleo
10.302.0050.2161 – 469 – 33.90.36.00 – 0202 ................................R$      10.000,00
10.302.0050.2161 – 470 – 33.90.39.00 – 0202 .....................................R$    135.554,00
10.302.0050.2161 – 471 – 44.90.52.00 – 0202 .........................................R$    300.000,00

Consultas de Referência Médica Especializada
10.302.0050.2163 – 473 – 33.90.30.00 – 0202 .........................................R$   5.000,00
10.302.0050.2163 – 475 – 33.90.39.00 – 0202 ............................................R$      330,00
10.302.0050.2163 – 476 – 44.90.52.00 – 0202 .........................................R$   5.000,00
Centro de Saúde Oral
10.302.0050.2164 – 477 – 31.90.11.00 – 0202 .......................................R$  10.000,00
10.302.0050.2164 – 478 – 33.90.30.00 – 0202 ...........................................R$  50.000,00
10.302.0050.2164 – 482 – 44.90.52.00 – 0202 ............................................R$    2.000,00
Serviços com Finalidade Diagnóstica
10.302.0050.2167 – 494 – 44.90.52.00 – 0202 ............................................R$  10.000,00
Programas de Doenças Crônicas Não Transmissíveis
10.302.0051.2171 – 509 – 33.90.30.00 – 0202 ...........................................R$    1.000,00
10.302.0051.2171 – 510 – 33.90.36.00 – 0202 ..............................................R$       959,00
10.302.0051.2171 – 511 – 33.90.39.00 – 0202 .............................................R$    1.000,00
Assistência ao Pré-Natal, Parto e Puerpério no Hospital e Maternidade Theresa Sac-
chi de Moura
10.302.0050.2168 –498 – 33.90.36.00 – 0112 ......................................R$  10.000,00
10.302.0050.2168 – 1030 – 33.90.30.00 – 0217 ................................R$    4.276,00
10.302.0050.2168 – 1031 – 44.90.52.00 – 0217 ....................................R$  63.060,00
Centro de Atendimento ao Idoso
10.302.0050.2169 – 505 – 44.90.52.00 – 0112 .................................R$    1.000,00
Vigilância Epidemiológica
10.305.0051.2173 – 530 – 33.90.39.00 – 0112 ...................................R$       2.000,00
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice Prefeito
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretaria Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
ADILSON DELGADO RESENDE

Secretário Municipal de Fazenda
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
VANTOIL DE SOUZA JUNIOR

Secretaria Municipal de Ordem Pública
LUIZ ANTONIO FURLANI FILHO

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
AGNALDO SEBASTIÃO RAYMUNDO

Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
RUTH C. COUTINHO H. DE LIMA REBELLO.

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural
JOSÉ LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA

CESAR GONÇALVES DE CARVALHO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Superintendente da Fundação de Cultura
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
FANUEL FERNANDO DE PAULA FARIA

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra Mansa
FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS

10.305.0051.2173 – 531 – 44.90.52.00 – 0112 ................................................................................R$       5.000,00
Vigilância Ambiental
10.305.0051.2174 – 532 – 33.90.30.00 – 0112 ................................................................................R$          120,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 06 de maio de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9508 DE 06 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 89.387,14 (Oitenta e nove mil, trezentos e oitenta e sete
reais e quatorze centavos) destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

03.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Assistência Farmacêutica prestada aos Usuários do SUS
10.303.0054.2182 – xxx – 33.90.30.00 – 0237 ..............................................................   R$   18.000,00
10.303.0054.2182 – xxx – 33.90.39.00 – 0237 ..............................................................   R$     6.000,00
10.303.0054.2182 – xxx – 44.90.52.00 – 0237 ..............................................................   R$   65.387,14

            Art. 2º – Os recursos de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são provenientes do definido na Portaria nº 3.749
de 23/11/2018 , destinados ao Eixo Estrutura do Programa Nacional de Qualificação da Assistência Farmacêutica
(QUALIFAR – SUS), no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), com  recurso financeiro já depositado em conta
corrente deste fundo, no valor de R$ 89.387,14.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 06 de maio de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9502 DE 29 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.679.237,69 (Quatro milhões, seiscentos e
setenta e nove mil, duzentos e trinta e sete reais e sessenta e nove centavos), destinados a suplementar a seguinte
dotação orçamentária:

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA
Execução de Pavimentação
15.451.0081.1088 –     – 44.90.51.00 –0127 .......................................................  R$     4.679.237,69.

 Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente crédito adicional suplementar de que trata o art. 43 da Lei 4.320/64,
serão provenientes do Contrato de Repasse nº 875140/2018 que entre si celebram a União Federal, por intermédio
do Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica Federal, e o Município de Barra Mansa, objetivando
a execução de ações relativas ao planejamento urbano, com a pavimentação, recapeamento e microdrenagem em
vias do município de Barra Mansa. O valor total do contrato é de R$ 5.928.770,96 , sendo R$4.679.237,69 de recursos
da União e R$1.249.533,27 com recursos próprios do Município, já disponibilizados em dotação própria.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de abril de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9506 DE 06 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 28.056,00(Vinte e oito mil e cinquenta e seis reais ),
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Jogos da Amizade / Competição de Atletismo / Campeonato de Xadrez / Mostra de Dança
12.361.0044.2134 – 300 – 33.90.30.00 – 0103 ............................................R$  28.056,00
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Art. 2º Fica cancelada igual importância das seguintes Dotações Orçamentárias:

02.12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PMA – Programa Municipal de Formação de Alfabetizadores  - Encontros de Forma-
ção
12.361.0042.2121 – 285 – 33.90.30.00 – 0103 .....................................R$      4.800,00
Tecendo Práticas Pedagógicas Significativas – Encontros de Formação para Profes-
sores de 4º e 5º Ano
12.361.0042.2122 – 287 – 33.90.30.00 – 0103 ......................................R$      7.500,00
Gestão Escolar de Qualidade – Direção e Equipe Pedagógica
12.361.0042.2127 – 291 – 33.90.30.00 – 0103 .....................................R$      2.500,00
Formação Continuada para Fomento da Leitura – Formação para Professores e Sala
de Leitura
12.361.0042.2128 – 293 – 33.90.30.00 – 0103 .....................................R$      2.500,00
Formação Continuada dos Professores da Educação Básica em História e Cultura
Afro – Brasileira
12.361.0042.2129 – 295 – 33.90.30.00 – 0103 ......................................R$      2.500,00
Mostra de Arte das Escolas Fazendo Arte
12.361.0044.2135 – 301 – 33.90.30.00 – 0103 ......................................R$       3.800,00
Mostra Pedagógica Exposições Temáticas
12.361.0044.2136 – 302 – 33.90.30.00 – 0103 ….................................R$       4.456,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 06 de maio de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9505 DE 06 DE MAIO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 114.453,62 (Cento
e quatorze mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta e dois centavos),
destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Manutenção da Unidade – SME – Educação Infantil
12.365.0105.2299 –     – 33.90.30.00 –0139 ............................................  R$     114.453,62.

 Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar de
que trata o art. 43 da Lei 4.320/64, são os oriundos do superávit financeiro apurado
no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, conforme fonte de recurso vinculada ao
Programa Brasil Carinhoso – FNDE, e ao saldo financeiro existente na conta bancária
nº 59.195-5 A – Banco Brasil S/A, para custear despesas com manutenção e desen-
volvimento da educação infantil, contribuir com as ações de cuidado integral, segu-
rança alimentar nutricional, além de garantir o acesso e permanência da criança na
educação infantil, destinados aos alunos de zero a 48 meses, matriculados em cre-
ches públicas ou conveniadas, cujas famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa
Família.

                   Ativo Financeiro – Fonte 0139 – FNDE Programa  Brasil Carinhoso R$
114.453,62
(-) Passivo Financeiro          R$             0,00
 = Superávit Financeiro          R$   114.453,62

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 06 de maio de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 9497 DE 29 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.004.108,53 (Hum
milhão e quatro mil, cento e oito reais e cinqüenta e três centavos), destinados a
suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
Modernização do Sistema Semafórico
26.782.0010.1015 –     – 44.90.51.00 –0102 ...........................................  R$     230.000,00
Intervenções de Pontos de Vias para melhoria do trânsito
26.782.0010.1016 –      – 33.90.39.00 –0102.............................................  R$       98.000,00
Modernização da Sinalização Viária
26.782.0010.2027 – 86 – 33.90.30.00 –0102..........................................  R$     173.408,53
26.782.0010.2027 – 88 – 33.90.39.00 –0102......................................  R$     492.800,00
26.782.0010.2027 –      – 44.90.52.00 –0102.........................................  R$         9.900,00

 Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar de
que trata o art. 43 da Lei 4.320/64 são os oriundos do superávit financeiro apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2018, conforme fonte de recurso vinculada ao
Fundo Municipal de Transporte - FMT, e ao saldo financeiro existente na conta ban-
cária nº 006.127-6 A – Caixa Econômica Federal e conta bancária nº 79.191-1 – Banco
Bradesco S/A , para custear despesas com Modernização da Sinalização Viária,
Modernização do Sistema Semafórico e Intervenções de Pontos de Vias para Melho-
ria do Trânsito.

Ativo Financeiro  -fonte 0102 – Fundo Municipal de Transporte.  R$ 1.315.391,98
(-) Passivo Financeiro     R$    311.283,45
 = Superávit Financeiro     R$ 1.004.108,53

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de abril de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9501 DE 29 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art.º 1º - Fica aberto o crédito adicional, no valor de R$ 205.000,00 (Duzentos e cinco
mil reais), destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Reequipamento – SMF
04.123.0106.2316 – ---- – 44.90.52.00 – 0505 ........................................R$     205.000,00

Art. 2º Fica cancelada igual importância da seguinte Dotação Orçamentária:

02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Manutenção da Unidade – SMF – Administração Tributária
04.129.0105.2289 – 141 – 33.90.39.00 – 0505 .......................................R$     205.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de abril de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9498 DE 29 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

 Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.456.285,81 (Dois
milhões, quatrocentos e cinqüenta e seis mil, duzentos e oitenta e cinco reais e oitenta
e um centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA
Implantação de praças de lazer
15.451.0079.1085 –      –  33.90.39.00 –0505 ........................................  R$       856.285,81
15.451.0079.1085 –      –  44.90.51.00 –0505 ......................................   R$      300.000,00
Execução de pavimentação
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15.451.0081.1088 –        –  44.90.5100–0505.....................................   R$   1.300.000,00

 Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar de
que trata o art. 43 da Lei 4.320/64 são os oriundos do superávit financeiro apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2018, conforme fonte de recurso vinculada ao
Royalties – Estado, e ao saldo financeiro existente na conta bancária nº 6.132-2 – e
conta bancária nº 6.132-2-1A – Caixa Econômica Federal e na conta bancária nº
79.192-0 – Bradesco S/A; e conta bancária nº 014-5 A – Caixa Econômica Federal,
para custear despesas com Implantação de praças de lazer e Execução de pavimen-
tação.

 Ativo Financeiro – Fonte 0505 – Royalties - Estado  R$
3.126.469,92
(-) Passivo Financeiro  R$    670.184,11
 = Superávit Financeiro  R$ 2.456.285,81
    R$ 1.004.108,53

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de abril de 2019.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 9499 DE 29 DE ABRIL DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4763/2018,

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.178.889,63
(Três milhões, cento e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e nove reais e
sessenta e três centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações orça-
mentárias:

02.15 SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO URBANA
Execução de Pavimentação
15.451.0081.1088 –     – 44.90.51.00 –0501 ..................................  R$     3.178.889,63.

 Art. 2º - Os recursos para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar de
que trata o art. 43 da Lei 4.320/64 são os oriundos do superávit financeiro apurado no
Balanço Patrimonial do exercício de 2018, conforme fonte de recurso vinculada ao
Royalties – União Lei 9478/97 art. 49 – I E II, e ao saldo financeiro existente na conta
bancária nº 77.022-1 – Banco do Brasil e conta bancária nº 77.022-1A – Banco do
Brasil; na conta bancária nº 181-0 – Caixa Econômica Federal e conta bancária nº 153-
5 – Caixa Econômica Federal , para custear despesas com Execução de Pavimen-
tação.

Ativo Financeiro – Fonte 0501- Royalties - União  R$
7.448.920,55.
(-) Passivo Financeiro  R$ 4.270.030,92.
 = Superávit Financeiro  R$ 3.178.889,63.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entre em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 29 de abril de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

Errata

Decreto nº 9480 de 08 de Abril de 2019, publicado no Jornal Notícia Oficial nº 1094,
de 10 de Abril de 2019.

Onde se lê:
SUPLEMENTAR .................................................................200.000,00
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Manutenção da Unidade – SMF
04.123.0105.2288____33.90.30.00  0505 .............................200.000,00
Leia-se:
SUPLEMENTAR .................................................................200.000,00
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Reequipamento - SMF
04.123.0106.2316____44.90.52.00  0505 .............................200.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 06 de maio de 2019.

MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO- 3º TERMO DE ADESÃO

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº009/2018

Processo Administrativo nº03567/2019
Ato: 3º Adesão a ata de registro de preços nº009/2018 oriunda do Pregão presencial
para registro de preços nº008/2018 –Processo nº009/2018
Partes: CIMAMS Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da área Mineira da Sudene
(órgão Gerenciador) e Secretaria Municipal de Educação (carona)
Objeto: Eventual Contratação de Empresa para aquisição de uniformes escolares.
Fornecedor: Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda.

EXTRATO- 2º TERMO DE ADESÃO

À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº007/2018

Processo Administrativo nº03575/2019
Ato: 2º Adesão a ata de registro de preços nº007/2018 oriunda do Pregão presencial
para registro de preços nº006/2018 –Processo nº007/2018
Partes: CIMAMS Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da área Mineira da Sudene
(órgão Gerenciador) e Secretaria Municipal de Educação (carona)
Objeto: Eventual Contratação de Pessoa Jurídica para aquisição de Kit Escolar para
Educação Infantil e os anos iniciais e finais do Ensino fundamental.
Fornecedor: Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 020/2018

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –Ect- Empresa Pública
OBJETO: Serviços e venda de produtos, que atendam as necessidades do Município.
            FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n; 134
DO PRAZO: 12 (doze) meses;
             VALOR GLOBAL: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais).
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01851/2018

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 023/
2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ;
CONTRATADO: G ALMEIDA TELEINFORMÁTICA -  ME;
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CENTRAL TELEFÔNICA COM MANU-
TENÇÃO PARA O PARQUE DA CIDADE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 57, LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO N.96;
DO PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 19.380,00 (DEZENOVE MIL E TREZENTOS E OITENTA REAIS)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01630/2017

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 058/2018

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Rodoplex Engenharia Ltda;
OBJETO: Prestação de Serviços de implantação de sinalização viária horizontal e
vertical.
           FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei Federal nº 8.666/93;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Cod reduzido n.88
DO PRAZO: 06 (seis) meses;
             VALOR GLOBAL: R$ 148.039,68 (cento e quarenta e oito mil e trinta e nove
reais e sessenta e oito centavos)
  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03941/2018
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XTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N° 001/2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Banco Santander (BRASIL) S.A;
OBJETO: Contrato de credenciamento de instituições financeiras interessadas na
concessão de empréstimo consignado em folha de pagamento ao servidores.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
DO PRAZO: 12 (doze) meses
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04300/2019

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 010 /2019

CONTRATANTE: Município de Barra Mansa/RJ;
CONTRATADO: Biota Construções Serviços E Transportes Ltda
OBJETO:Empresa especializada para realizar serviços de reforma na escola Wa-
shington Luiz;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Dotação orçamentária: cód. reduzido n°s 281
Nota de empenho: n° 558
DO PRAZO: 03 meses
VALOR GLOBAL: R$ 258.452,43 (duzentos e cinquenta e oito mil quatrocentos e
cinquenta e dois reais e quarenta e três centavos).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.463/2018

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
010/2019

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: MULTINEGÓCIOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO DE MATERIAIS LTDA - ME;
03 – OBJETO: Aquisição de ar condicionado;
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 17.726/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 010/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N.
020/2019

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra Mansa;
02 – CONTRATADO: GLOBAL VR COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA ME;
03 – OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS;

04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002, Decreto Municipal n.º
4.662/2005, Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16.697/2018;
06 – PREGÃO ELETRONICO: 020/2019;
07 – PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 30 de abril de 2019.
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IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 057/2013.

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA PAVPLEX ENGENHARIA
LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE RE-
VITALIZAÇÃO DE CALÇADAS NAS RUAS CLAUDIONOR CABRAL
FRANCO,AVENIDA JOSÉ MELCHIADES E TRECHOS DA MAJOR JOSÉ BENTO
DO BAIRRO VILA NOVA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93;
PRAZO: 150(CENTO E CINQUENTA) DIAS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05535/2013
DATA ASSINATURA: 23/05/2014

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: TERMO 006/2015 REFERENTE AO 1º
TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 057/2013

PARTES: SUSESP E A EMPRESA PAVPLEX ENGENHARIA LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE RE-
VITALIZAÇÃO DE CALÇADAS NAS RUAS CLAUDIONOR CABRAL FRANCO, AVE-
NIDA JOSÉ MELCHIADES E TRECHOS DA MAJOR JOSÉ BENTO DO BAIRRO
VILA NOVA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93;
PRAZO: 150(CENTO E CINQUENTA) DIAS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05535/2013
DATA DE ASSINATURA: 20/02/2015

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N° 057/2013.

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA PAVPLEX ENGENHARIA
LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE RE-
VITALIZAÇÃO DE CALÇADAS NAS RUAS CLAUDIONOR CABRAL
FRANCO,AVENIDA JOSÉ MELCHIADES E TRECHOS DA MAJOR JOSÉ BENTO
DO BAIRRO VILA NOVA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93;
PRAZO: 60(SESSENTA) DIAS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05535/2013
DATA ASSINATURA: 01/06/2017

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 6º TERMO ADITIVO DE ACRESCIMO
E SUPRESSÃO AO CONTRATO N° 057/2013.

PARTES: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA PAVPLEX ENGENHARIA
LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE OBRA DE RE-
VITALIZAÇÃO DE CALÇADAS NAS RUAS CLAUDIONOR CABRAL
FRANCO,AVENIDA JOSÉ MELCHIADES E TRECHOS DA MAJOR JOSÉ BENTO
DO BAIRRO VILA NOVA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL 8.666/93;
VALOR GLOBAL: 4.736,23 (QUATRO MIL E SETECENTOS E TRINAT E SEIS
REAIS E VINTE E TRES CENTAVOS)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05535/2013
DATA ASSINATURA: 14/12/2018

ERRATA

NO TERMO ADITIVO 006/2015 DE PRAZO AO CONTRATO N° 057/2013 CELEBRA-
DO ENTRE A SUSESP E A EMPRESA PAVIPLEX ENGENHARIA LTDA, FIRMADO
EM 20/02/2015 NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5535/2013.
ONDE SE LÊ:

TERMO ADITIVO N ° 001 DE PRAZO AO CONTRATO 057/2013

LEIA-SE:

TERMO ADITIVO N ° 003 DE PRAZO AO CONTRATO 057/2013

ERRATA

NO TERMO ADITIVO N° 002 DE PRAZO AO CONTRATO N° 057/2013 CELEBRADO
ENTRE O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA PAVIPLEX ENGENHARIA
LTDA, FIRMADO EM 01/06/2017 NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05535/
2013.
ONDE SE LÊ:

TERMO ADITIVO N ° 002 DE PRAZO AO CONTRATO 057/2013

LEIA-SE:

TERMO ADITIVO N ° 004 DE PRAZO AO CONTRATO 057/2013

ERRATA

NO TERMO ADITIVO N° 003 DE PRAZO AO CONTRATO N° 057/2013 CELEBRADO
ENTRE A SUSESP E A EMPRESA PAVIPLEX ENGENHARIA LTDA, FIRMADO EM
10/08/2017 NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5535/2013.
ONDE SE LÊ:

TERMO ADITIVO N ° 003 DE PRAZO AO CONTRATO 057/2013

LEIA-SE:

TERMO ADITIVO N ° 005 DE PRAZO AO CONTRATO 057/2013
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

PORTARIA N° 015/2019 - GAB. SMFAZ

EMENTA: Altera o anexo I da Portaria nº 002/2019, CAFIBAM – Calendário Fiscal de
Barra Mansa para lançamento  e recolhimento das Taxas TFA (Taxa de fiscalização
de Anúncio) e TFV (Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte ) do Exercício de
2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Fazenda, no uso das
atribuições de seu cargo, principalmente as definidas no Inciso I do Artigo 379 da Lei
Complementar nº 57 de 22 de dezembro de 2009, e

CONSIDERANDO que o lançamento ainda não foi finalizado até esta data, não tendo
tempo hábil para impressão e distribuição dos carnês.

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º – Alterar a data de pagamento da primeira parcela e cota única com relação
ao lançamento e recolhimento das Taxas TFA (Taxa de Fiscalização de Anúncio) e
TFV (Taxa de Fiscalização de Veículo de Transporte), conforme Anexo I, integrante
desta portaria,  para vigorar no exercício de 2019.

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art.3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
até 31 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 de Abril de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Fazenda

PORTARIA N° 016/2019

EMENTA: Altera o Anexo I da Portaria n°016/2019,  CAFIBAM – Calendário Fiscal de
Barra Mansa para lançamento e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qual-
quer Natureza – ISS do Exercício de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Fazenda, no uso das
atribuições de seu cargo, principalmente as definidas no Inciso I do Artigo 379 da Lei
Complementar nº57 de 22 de dezembro de 2009, e

CONSIDERANDO que o lançamento ainda não foi finalizado até esta data, não tendo
tempo hábil para impressão e distribuição dos carnês.

R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º – Alterar a data de pagamento da primeira parcela e cota única com relação
ao lançamento e recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
- ISS, conforme Anexo I, integrante desta portaria, para vigorar no exercício de
2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação com efeitos até 31 de dezembro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 de Abril de 2019.

LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Fazenda

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE DE BARRA MANSA

EDITAL 01/2019

CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÃO DE CONSELHEIROS TUTELARES
PARA O MANDATO 2020/2023

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Barra Mansa- RJ,
no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Federal nº 8069 (ECA), com as
modificações introduzidas pelas Leis Federais nº 8242/91, nº 12010/09 e nº 12696/
12, na Lei Municipal nº 2404/91, que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da
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Criança e do Adolescente no Município de Barra Mansa, Lei Municipal 3946/11 – art.
8º, com as modificações introduzidas pela Lei Municipal nº 4364/14, que dispõe sobre
a implantação, estrutura, processo de escolha e funcionamento do Conselho Tutelar
do Município de Barra Mansa e Resolução nº 170 do Conselho Nacional dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CONANDA) que dispõe sobre o processo de escolha
em data unificada em todo o território nacional dos membros do Conselho Tutelar, faz
publicar este Edital de Convocação para realização do processo de escolha de Con-
selheiros Tutelares para o Conselho Tutelar de Barra Mansa-RJ.

Art. 1º - Os candidatos que participarão do processo de escolha dos Conselheiros
Tutelares do Município de Barra Mansa e seus respectivos suplentes, serão eleitos
para um mandato de 04 (quatro) anos (2020-2023), sendo permitida recondução por
igual período.
Parágrafo 1º - A Função de Conselheiro Tutelar é remunerada sendo garantidos todos
os direitos sociais estabelecidos pela Constituição Federal de 1988.
Parágrafo 2º - Os Conselheiros Tutelares receberão remuneração equivalente ao
cargo de confiança símbolo CC3 da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, com verba
de representação, porém não farão parte do quadro de servidores da Administração
Municipal, conforme arts. 38 e 39 da Lei Municipal nº 3946/11.
Parágrafo 3º - Sendo escolhido funcionário público, fica-lhe facultado optar pelos
vencimentos e vantagens de seu cargo, vedada a acumulação de vencimentos.
Parágrafo 4º - Em caso de afastamento do titular ou vacância, o conselheiro suplente
será convocado pelo CMDCA- Rio para o exercício do mandato, conforme a classi-
ficação obtida na votação.
Parágrafo 5º - Se no curso dos procedimentos elencados neste Edital forem criados
ou implantados novos Conselhos Tutelares, o CMDCA-Barra Mansa poderá publicar
Edital incluindo o preenchimento dos cargos de Conselheiros Tutelares dos novos
Conselhos criados.

I - DO CMDCA NO PROCESSO ELEITORAL

Art. 2º - Compete ao CMDCA:
1- Formar a Comissão Eleitoral;
2- Requisitar servidores e/ou convidar representantes para a recepção das
inscrições e constituição das mesas receptoras e apuradoras;
3- Expedir resoluções acerca do processo eleitoral;
4- Julgar: a) recursos interpostos contra as decisões da Comissão Eleitoral;
   b) as impugnações ao resultado geral das eleições nos termos deste Edital;
5- Homologar as candidaturas encaminhadas pela Comissão Eleitoral;
6- Publicar o resultado geral do pleito.

II - DA COMISSÃO ELEITORAL E SUA COMPETÊNCIA

Art. 3º - A Comissão Eleitoral será responsável pela operacionalização do processo
de escolha dos Conselheiros Tutelares. Esta Comissão foi constituída através da
Reunião do CMDCA-Barra Mansa no dia 04 de abril de 2019.
Parágrafo Único - O processo de escolha será fiscalizado pelo Ministério Público -
Vara da Infância e Juventude, conforme art. 139 da Lei Federal 8069/90 (ECA).
Art. 4º - Caberá à Comissão Eleitoral:
1- Dirigir o processo eleitoral, acompanhando o processo de inscrição, votação e
apuração, responsabilizando-se pelo bom andamento de todos os trabalhos e resol-
vendo eventuais incidentes que ocorrerem;
2- Adotar todas as providências necessárias para organização e realização do pleito;
3- Receber denúncias contra candidatos nos casos previstos neste Edital, em confor-
midade com as Leis Municipais, bem como adotar os procedimentos necessários para
apuração;
4- Lavrar a Ata de apuração, anotando todas as ocorrências;
5- Realizar a apuração dos votos;
6- Processar e decidir em primeiro grau, as denúncias referentes à impugnação e
cassação de candidaturas;
7- Processar e decidir sobre as denúncias referentes à propaganda eleitoral, nos
prazos previstos neste Edital.

III - DA SELEÇÃO DOS CONSELHEIROS

Art. 5º - Os candidatos ao cargo de Conselheiros Tutelares cumprirão as seguintes
etapas:
I - Inscrição dos candidatos.
II - Análise da documentação de inscrição apresentada pelos candidatos, de caráter
eliminatório.

III - Prova de aferição de conhecimentos específicos sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA, de caráter eliminatório.
IV - Eleição dos candidatos, através de voto direto, secreto, facultativo e permitido
somente a um candidato.
V - Curso de formação acerca das normas do ECA e dos aspectos práticos do exer-
cício da função do conselheiro tutelar, de caráter eliminatório, exigindo-se freqüência
integral, nos dias 14, 15 e 16 de Agosto  em local a ser informado, no horário de 19h
às 21h.
VI - Posse dos conselheiros tutelares, titulares e suplentes, eleitos.

Parágrafo 1º - O processo de escolha ocorrerá com o número mínimo de 10 (dez)
pretendentes devidamente habilitados. Caso o número seja inferior a 10 (dez) o
CMDCA-Barra Mansa poderá suspender o processo de escolha e reabrir o prazo de
inscrição de novas candidaturas sem prejuízo da garantia de posse dos novos con-
selheiros ao término do mandato em curso, conforme Resolução nº 170 do CONAN-
DA, art. 15.

IV - DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

Art. 6º - O período de inscrição de candidatos será de 20/05/2019 até 07/06/2019, no
horário de 09h as 16h, em dias úteis e na sede da Casa dos Conselhos, situada na
Rua Jorge Lóssio nº 202, Centro, Barra Mansa/RJ.
Parágrafo Único. A inscrição será gratuita e implica a aceitação do candidato às
normas contidas nesta deliberação.
Art. 7º - Para inscrever-se no processo de seleção o candidato deve atender aos
requisitos seguintes:
1- Idade superior a 21 anos
2- Residir no Município há mais de 02 anos
3- Ter ensino médio completo
4- Reconhecida idoneidade moral
5- Estar no gozo de seus direitos políticos
6- Comprovação de experiência profissional ou voluntária no mínimo de dois anos em
trabalho direto na área da criança e do adolescente
7- Disponibilidade para exercício da função
8- Estar apto a desenvolver as atividades físicas inerentes ao cargo.

Art. 8º - Para inscrever-se no processo de seleção o candidato deve apresentar
originais e cópias dos seguintes documentos:
1- Certidão de nascimento ou casamento;
2- Cédula de identidade e CPF.
3- Comprovante de residência, que comprove o período exigido, ou seja de 02 anos,
contas de prestadoras de serviço (água, luz, telefone), um comprovante de 02 anos
atrás e um atual.
4- Diploma ou Certificado de Conclusão do Ensino Médio.
5- Certidão de nada consta do Distribuidor Criminal (certidão negativa).
6- Título de eleitor, com prova de votação nas duas últimas eleições.
7- Declaração da Entidade ou Instituição de atendimento à criança e/ou adolescente,
ou carteira profissional com registro que comprove ser o candidato funcionário ou
servidor desta classe. Apresentação de “Curriculum vitae” com os documentos com-
probatórios acima mencionados.
8- Declaração da disponibilidade da função.
9- Certidão de Quitação Eleitoral.

Parágrafo Único - Também se entende como experiência na área de defesa dos
direitos ou atendimento às crianças e/ou adolescentes os casos dos profissionais de
ensino que tratem diretamente com criança e/ou adolescente, valendo declaração da
escola assinada pelo(a) diretor(a), como documento comprobatório. (Lei 3946/11 -
arts.11 e 12-Parágrafo 2º),
Art. 9º - Para efetuar a inscrição os candidatos deverão preencher requerimento
próprio, conforme modelo (Anexo I), disponível na Casa dos Conselhos, instruído com
os  documentos relacionados no mesmo  local, período e horário indicado no Art.6º
Parágrafo 1º - Serão automaticamente indeferidas, pelo CMDCA-Barra Mansa, as
inscrições protocolizadas com documentação incompleta ou inadequada.
Parágrafo 2º - Não será permitida inclusão de documentação após a abertura de
processo administrativo.
Parágrafo 3º - Não será permitida inscrição condicionada ou por correspondência, não
sendo permitida a inscrição por procuração.
Parágrafo 4º - É facultado aos candidatos registrarem com seus nomes os apelidos
pelos quais são conhecidos.
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Art. 10º - O Conselheiro de Direitos (CMDCA) que quiser se candidatar ao Conselho
Tutelar deverá licenciar-se da função de Conselheiro de Direitos 90(noventa) dias
antes do pleito, não podendo fazer parte da Comissão Eleitoral, e, se eleito, deverá
renunciar ao cargo de Conselheiro Municipal.
Art. 11º - Encerradas as inscrições e antes da etapa do processo da prova de aferição
de conhecimentos específicos, o CMDCA publicará a lista dos candidatos inscritos por
03 (três) dias consecutivos, que será afixada na Casa dos Conselhos, enviada ao
Poder Executivo Municipal, Fórum, Conselho Tutelar e terá ampla divulgação na mídia
através do Nota Oficial (Diário Oficial do Município), jornais locais e através do site da
Prefeitura Municipal de Barra Mansa. Também será encaminhada para o Ministério
Público da Infância e Juventude desta Comarca de Barra Mansa, sendo aberto prazo
de cinco (05) dias (art.15 da Lei 3946) para impugnação, e para apresentar recurso
por parte do candidato.
Parágrafo 1º - O prazo para impugnação será do dia 15/06/2019 a 24/06/2019;
Parágrafo 2º - O Chefe do Executivo Municipal, Juiz da Vara da Infância e Juventude
e do Idoso, Ministério Público, Conselho Tutelar, tanto as autoridades referidas, como
qualquer cidadão, poderão solicitar, fundamentadamente, a impugnação de candida-
turas, dentro do prazo estipulado no parágrafo 1º;
Parágrafo 4º - Os pedidos de recurso apresentados pelos candidatos e pedidos de
impugnação de candidatura, serão oferecidos ao CMDCA-Barra Mansa no período já
citado no parágrafo 1º e 2º, no horário compreendido de 9h às 16h, na Casa dos
Conselhos;
Parágrafo 5º - Caso haja pedidos de recurso e impugnações, o CMDCA-Barra Mansa
publicará o resultado no Nota Oficial no dia 09/07/2019, servindo esta publicação
como intimação ao impugnado para que, caso queira, recorra da decisão, no período
de 12/07/2019 a 16/07/2019;
Parágrafo 6º - Não havendo impugnações e nem apresentação de recursos pelos
candidatos ou após solução destas, será publicada a relação, em até 29/07/2019 no
Nota Oficial, dos candidatos que obtiveram o deferimento de suas inscrições defini-
tivas, estando aptos a participar da Prova de Aferição de Conhecimentos

V - DA PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTOS

Art.12º - A prova de Aferição de Conhecimentos Específicos versará sobre o Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA) sendo de caráter eliminatório, conforme previsão
da Lei Municipal 3946/2011,
Parágrafo 1º - A prova de Aferição de Conhecimentos será realizada em dia e local
oportunamente divulgados pela Comissão Eleitoral em Edital próprio com previsão
para o  dia 18 de agosto/2019 no horário de 9h ás 12h.
Parágrafo 2º - Será considerado apto o candidato que atingir 50 % (cinquenta por
cento) de acertos ou mais na prova de aferição de conhecimentos;
Parágrafo 3º - A Prova de Aferição de Conhecimentos Específicos sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente será realizada por entidade de notório saber a ser designa-
da pelo CMDCA;
Parágrafo 4º - Os candidatos aprovados na Prova de Aferição, e não impugnados pelo
CMDCA-Barra Mansa, estarão aptos a participar do processo de votação.
Art. 13º - Após a publicação do resultado da Prova de Aferição, o candidato terá até
o dia 30/09/2019 para realização da campanha.

VI - DA CAMPANHA
Art. 14º - A propaganda dos candidatos somente será permitida após a publicação dos
candidatos aprovados na Prova de Aferição de Conhecimentos Específicos.
Parágrafo 1º - Será considerado abuso de poder econômico, o uso de instituições
governamentais, partidos políticos ou entidades religiosas para gerenciar a candida-
tura dos Conselheiros Tutelares, promessa ou recompensa à população para partici-
par do processo de escolha, conforme a Lei nº 3946/2011, art. 20, Parágrafo 1º.
Parágrafo 2º - Só se admite para a campanha, realização de debates e entrevistas com
participação igualitária de todos os candidatos, conforme a Lei Municipal 3946/2011
Art. 20, Parágrafo 2º;
Art. 15º - No caso de violação do Art. 14 deste Edital, o registro da candidatura será
impugnado e o candidato excluído do pleito.
Parágrafo único - O candidato poderá recorrer da decisão do CMDCA sobre irregu-
laridades no caput deste artigo, no prazo de 24 horas, apresentando defesa escrita
e documentos que julgar necessários junto ao CMDCA que terá cinco dias para
decisão sobre o caso.
Art. 16º - A Comissão Eleitoral realizará no início da campanha, reunião destinada a
dar conhecimento formal das regras do processo de escolha dos candidatos conside-
rados habilitados que firmarão compromisso respeitá-las, sob pena de imposição das
sanções previstas no Edital.
Art. 17º - São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar, cônjuges, companhei-

ros, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive,
e também conforme Resolução nº 170 do CONANDA- art.15 e Lei Municipal 3946/
2011- art.14-parágrafos 1º e 2º.

VII - DO PROCESSO DE VOTAÇÃO - ELEITORES
Art. 18º - A realização do processo de votação para escolha dos Conselheiros Tute-
lares do Município de Barra Mansa-RJ acontecerá no dia 06/10/2019, pelo sufrágio
universal e voto direto, secreto, uninominal e facultativo de todos os cidadãos do
município de Barra Mansa, maiores de dezesseis (16) anos, desde que aptos a
exercerem seus direitos políticos e que possuam título de eleitor em dia.
Art. 19º - Para a condução do processo de votação de escolha dos Conselheiros
Tutelares, o CMDCA-Barra Mansa, convocará todos os seus membros e requisitará
ao município, servidores da Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos, os
quais comporão as mesas receptoras e apuradoras, sob a fiscalização do Ministério
Público.
Art. 20º - A Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos deverá encaminhar
até o dia 01/09/2019 a relação nominal dos servidores públicos que atuarão no posto
de votação e na apuração.
Art. 21º - O CMDCA-Barra Mansa providenciará junto ao Tribunal Regional Eleitoral
a cessão de 06 urnas eletrônicas ou 12 urnas manuais para votação, as quais ficarão
sob a responsabilidade da Comissão Eleitoral.
Parágrafo Único - em caso de impossibilidade de obtenção de urnas eletrônicas, obter
junto à Justiça Eleitoral o empréstimo de urnas comuns e o fornecimento das listas
de eleitores a fim de que a votação seja feita manualmente.
Art. 22º - O CMDCA-Barra Mansa deverá garantir que o processo de escolha seja
realizado em local público de fácil acesso.
Art. 23º - O CMDCA-Barra Mansa solicitará junto a Polícia Militar ou Guarda Municipal
local, a designação de efetivo para garantir a ordem e segurança do local do processo
de escolha e apuração.
Art. 24º - Para todo o processo de eleição, fiscalização e apuração, o CMDCA-Barra
Mansa seguirá a Lei Municipal 3946/11 e também recomendações elencadas na
Resolução nº 170 do CONANDA.
Art. 25º - Os 5 (cinco) candidatos mais votados serão considerados titulares e  a partir
do 6º(sexto) candidato serão considerados suplentes, na ordem de votação.
Parágrafo Único - Havendo empate será considerado, na escolha, o mais idoso.
Art. 26º - Os recursos eventualmente interpostos deverão ser decididos pelo CMD-
CA- Barra Mansa, através da Comissão Eleitoral.
Parágrafo 1º - Os casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral com fisca-
lização do Ministério Público e CMDCA-Barra Mansa.
Parágrafo 2º - Os membros titulares escolhidos serão diplomados pelo CMDCA com
registro em Ata e serão nomeados e empossados por Ato do Prefeito. Ocorrendo
vacância, assumirá o suplente que houver recebido o maior número de votos.
Art. 27º - A posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano
subsequente ao processo de escolha.

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Art. 28º - Os membros titulares e suplentes escolhidos receberão capacitação mínima
de 80(oitenta) horas na semana subsequente à posse e anualmente em janeiro de
acordo com conteúdo programático estabelecido pelo CMDCA-Barra Mansa.
Art. 29º - A Comissão Eleitoral formada para o processo de escolha dos Conselheiros
Tutelares da Cidade de Barra Mansa-RJ para o mandato de 2020-2023 se dissolverá
em 30 dias após o término do processo eleitoral.

Barra Mansa, 04 de abril de 2019

ANEXO I
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ilmo. Sr.
Presidente do CMDCA - Barra Mansa
Eu, ...............................................................................................................................,
portador(a) da identidade nº.........................,.., expedida  pelo
............................................... em ..........................................., brasileiro(a), estado
civil ....................................., profissão
............................................................................., residente e domiciliado à
....................................................................................................,nº..............................,
complemento ........................... bairro ............................................................., tels:
....................................... celular ..............................................., na cidade de Barra
Mansa,                 e-mail ..........................................................................., venho requerer
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que se digne conceder minha inscrição como candidato(a) a Conselheiro(a) Tutelar
do Conselho Tutelar de Barra Mansa, na forma do artigo 133 da Lei Federal 8069/90,
combinado  com a Lei Municipal nº3946/11 e de acordo com a Resolução nº 170 de
10/12/2014  do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CO-
NANDA) e, para tal, anexo a documentação necessária (abaixo relacionada) decla-
rando satisfazer as condições estipuladas na legislação vigente.
Documentos Comprobatórios
(  ) I- Cédula de Identidade
(  ) II - Título de Eleitor
(  ) III-  Comprovante  de Residência
(  ) IV-  CPF
(  ) V-  Certidão de Nascimento ou Casamento
(  ) VI- Certidão nada Consta
(  ) VII- Declaração da Entidade ou Instituição de atendimento à criança e/ou adoles-
cente
(  )  VIII -Declaração de disponibilidade da função
(  )  IX – Certidão de Quitação Eleitoral

COMISSÃO DO PROCESSO ELEITORAL PARA CONSELHEIROS TUTELARES
DE BARRA MANSA- RJ

Governamental:
1- Ivan Alves da Cunha
2- Oscar José de Oliveira
3- Cátia Batista de Souza

Sociedade Civil:
1- Julio Cesar Carelli
2- Lisandra Aparecida Canela
3- Ir. Ercilia Maria Bezerra Marinho

Presidente da Comissão:
Eliane Alves Policiano

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CASA DOS CONSELHOS

Aos seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 8:00 horas se reuniu
em conferência o CMDCA no Sest/Senat com o tema: Proteção integral, diversidade
e enfrentamento das violências. A conselheira Elaine Flor Corrêa, vice-presidente, em
virtude da ausencia do secretário do CMDCA, fez a nomeação da conselheira Marta
Lisboa Kozlowski, para funcionar como secretária ad hoc.  A Sra Silvia Maria Alves
Ribeiro , da Casa dos Conselhos fez o cerimonial, chamando para compor a mesa as
seguintes autoriades presentes: Giane Oliviera Silva, representante do Ministério
Público de Volta Redonda, Vânea Santos Faria, representante do Conselho Tutelar,
Maiara dos Santos Pimentel, represetante das Crianças, Isaias Costas Silva Passos
representante dos Adolescentes, Ruth Cristina Coutinho Henriques de Lima Rebello,
Secretária Municipal de Assistencia Social e Direitos Humanos, Marta Lisboa Kozlo-
wski, conselheira de direito e Maria de Fátima Lima da Silva Vice- Prefeita. Após a
explanacão os cumprimentos e breve fala dos componentes da mesa, Marta Lisboa
Kozlowski, representante do CMDCA, fez a abertura da X Conferência Municipal dos
Direitos da Criança e Adolescente, tendo como tema : Proteção Integral, diversidade
e enfrentamento das violências. Com o objetivo de mobilizar os integrantes do Siste-
ma de Garantias de Direito, crianças e adolescentes e a sociedade em geral para
construção de propostas voltadas para a afirmação do princípio da proteção integral
de crianças e adolescentes nas políticas públicas, fortalecendo as etratégias e ações
de enfrentamento às violências e considerando as diversidades. Foi executado o hino
nacional, desfez-se a mesa. Foi chamada a palestrante Neidecy  Torchia do Nasci-
mento para discorrer sobre o tema da Conferência. Após sua explanação foi aberto
para perguntas e debates com o público que fez perguntas a palestrante, tendo
também interação com o técnico da secretaria de Assistência Social e Direitos Huma-
nos Alexandre Martins. Desfeita a mesa, foram chamados os técnicos Alexandre
Martins e a vice-Presidente do CMDCA Elaine Flor Correa para uma explanação de
todos os eixos de forma geral para que o público pudesse escolher o eixo que melhor
empatia tivesse para participar.O eixo 1 – Garantia dos Direitos e Políticas Públicas

Integradas e de Inclusão social – tem como proposta estimular o diálogo sobre as
estratégias necessárias para promover a articulação intersetorial, a transversalidade
e a integração das politicas voltadas á garantia dos direitos de crianças e adolescen-
tes. Além disso, proporciona a discussão sobre a garantia de políticas sociais, enfa-
tizando a importância de um olhar do Estado para públicos específicos e de maior
vulnerabilidade.O eixo 2 -  Prevenção e Enfrentamento da Violência Contra Crianças
e Adolescentes – o objetivo é debater a prevenção e o enfrentamento das diversas
formas de violência, como metal, sexual, física e psicológica. Também pretende
ampliar as discussões sobre enfrentamento do racismo, da misoginia, da xenofobia,
da descriminalização contra população em situação de rua, da LGBTFobia e da
intolerância reliogosa. Com esse eixo temático, espera-se ainda discutir a violência
institucional, principalmente em escolas, unidades socioeducativas e instituições de
acolhimento.O eixo 3 – Orçamento e Financiamento das Políticas para Crianças e
Adolescentes – a ideia é avançar no debate sobre as formas de ampliar os recursos
destinados a crianças e adolescentes nas diversas áreas do governo, bem como
aprimorar a gestão desse orçamento. Outro ponto é diversificar e ampliar as formas
de financiamento dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente ( nacional,
estaduais, distrital e municipais), além de garantir uma gestão efetiva e a melhor
aplicação dos valores arrecadados.O eixo 4 – Participação, Comunicação Social e
Protagonismo de Crianças e Adolescentes – com esse eixo temático, espera-se
identificar as ações necessárias para garantir que crianças e adolescentes possam
participar das discussões e deliberações de políticas públicas nas esferas municipais,
estaduais, distrital e nacional. Esse debate abrange questões sobre o direito á parti-
cipação e envolve temas como liberdade de expressão, utilização das novas tecno-
logias de informação e comunicação, além da garantia de que as especificidades
culturais e indetitárias dos diferentes segmentos sejam consideradas nos espaços
participativos.O eixo 5 – Espaços de Gestão e Controle Social das Políticas Públicas
de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos das Crianças e Adolescentres – a
proposta desse eixo é aprofundar as dicussões sobre o papel dos conselhos de direito
( estaduais, distrital, municipais e nacional) na gestão da política e do orçamento
destinado a crianças e adolescente. Além disso, propõe-se uma análise sobre o
impacto dos espaços de participação social (conselhos, conferências  etc.) no forta-
lecimento da própria democracia, bem como a necessidade de incluir crianças e
adolescentes nos processos de gestão e controle social das políticas públicas. Foi
interrompida a conferência para almoço às 11: 45h com retorno previsto para 12:45h
com andamento dos restantes dos trabalhos. A conferência foi retomada às 13:00h
com leitura e aprovação do Regimento Interno, sendo aprovado da seguinte forma:
X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente “Proteção Integral,
Diversidade e Enfrentamento das Violências”REGIMENTO INTERNO DA X CONFE-
RÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE BARRA
MANSA - RJ CAPÍTULO I DOS OBJETIVOS Art. 1º A X Conferência tem por objetivo:
mobilizar o sistema de garantia dos direitos e a população em geral para a implemen-
tação e monitoramento da Política Nacional e o Plano Decenal dos Direitos Humanos
de Crianças e Adolescentes no âmbito da cidade de Barra Mansa. Art. 2º São obje-
tivos específicos da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te: I. Mobilizar as instâncias governamentais e da sociedade civil organizada para a
implementação e monitoramento da Política e do Plano Decenal dos Direitos Huma-
nos de Crianças e Adolescentes. II. Articular e pactuar com os gestores das três
esferas de governo, envolvendo os poderes legislativo e judiciários, no processo de
implementação da Política e do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e
Adolescentes. III. Criar mecanismos de monitoramento da Política e do Plano Decenal
nas três esferas de governo. IV. Avaliar e definir uma ação de mobilização, uma ação
de implementação e uma ação de monitoramento para cada um dos 05 eixos esta-
belecidos para a Política e o Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e
Adolescentes, para a XI Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente do Estado do Rio de Janeiro e para a XI Conferência Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente. V. Promover a eleição dos delegados e das delegadas à
11ª Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme orien-
tações do CONANDA e do Conselho Estadual do Rio de Janeiro. CAPÍTULO II DO
TEMÁRIO Art. 3º A X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
tem como tema: “Proteção Integral, Diversidade e Enfrentamento das Violênci-
as”. Art. 4º São eixos orientadores da X Conferência Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente: I – EIXO 01: GARANTIA DOS DIREITOS E POLÍTICAS
PÚBLICAS INTEGRADAS E DE INCLUSÃO SOCIAL Objetivos específicos: II – EIXO
02: PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES Objetivos específicos: III – EIXO 03: ORÇAMENTO E FINANCI-
AMENTO DAS POLÍTICAS PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES Objetivos es-
pecíficos: IV – EIXO 04: PARTICIPAÇÃO, COMUNICAÇÃO SOCIAL E PROTAGO-
NISMO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES Objetivos específicos: V – EIXO 05:
ESPAÇOS DE GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DAS POLÍTICAS PÚBLICAS  DE
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PROMOÇÃO, PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA  CRIANÇA E ADOLES-
CENTES Objetivos específicos: CAPÍTULO III DA ORGANIZAÇÃO Art. 5º A abertura
da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente será feita pelo
Exmo. Prefeito Municipal e presidida pelo Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA. Parágrafo Único. Na ausência do
Presidente, por representante escolhido pelo  CMDCA que  assumirá a Presidência.
Art. 6º A X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente contará
com um momento de Abertura Aprovação do Regimento Interno, Painéis de Palestras
sobre o Tema: “Proteção Integral,Diversidade e Enfrentamento das Violências”, Gru-
po de Trabalho Temático, Debates e Plenária Final. CAPÍTULO IV DOS PARTICI-
PANTES Art. 7º Poderão se inscrever como participantes da X Conferência Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente, pessoas ou instituições interessadas no
aperfeiçoamento, implementação e elaboração da Política de Direitos da Criança e
do Adolescente na condição de: I. Delegados(as), desde que devidamente
credenciados(as), com direito a voz e voto: Representantes governamentais que
fazem parte do CMDCA; Representantes da sociedade civil, considerando os seguin-
tes segmentos: - entidades ou organizações que atuam nas políticas de garantias de
direitos da criança e do adolescente; - entidades representantes dos trabalhadores
que atuam nas políticas de garantias de direitos da criança e do adolescente, e
profissionais da área; - usuários e organizações de usuários. II. Convidados desde
que devidamente credenciados, com direito a voz: Parágrafo Único. São Delegados
(as) Natos(as) conselheiros(as) titulares e suplentes do Conselho Municipal de Direi-
tos da Criança e do Adolescente. Art. 8º Os participantes das plenárias X Conferência
Municipal terão direito à voz, podendo manifestar-se, verbalmente ou por escrito,
durante os períodos de debate, através de comentários ou perguntas pertinentes ao
tema, obedecendo ao tempo estipulado. Parágrafo Único: Apenas os Delegados
terão direito a voto nas plenárias. Art. 9° Na plenária final, todos os participantes terão
direito à voz, mas apenas os delegados, devidamente identificados, terão direito à
voz e voto. CAPÍTULO V DO CREDENCIAMENTO Art. 10 O Credenciamento dos(as)
participantes da X Conferência Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente
será efetuado no período de 05 de outubro a 05 de novembro , das 08:00h às 17:00h
na Casa dos Conselhos, à Rua Jorge Lóssio, nº 202, Centro – Barra Mansa e tem
como objetivo identificar os participantes e a condição de participação, bem como no
dia 06 de Novembro de 2018, local de realização do evento nos horários: das 08h às
16h. Art. 11 O crachá de Delegado(a) na conferência é o instrumento que dá o direito
ao voto na Plenária Final, sendo este pessoal e intransferível. Art. 12 As excepciona-
lidades surgidas no credenciamento serão tratadas pela Comissão Organizadora.
CAPÍTULO VI DA EXPOSIÇÃO DOS EIXOS TEMÁTICOS Art. 13 A exposição dos
Eixos Temáticos terá por finalidade promover o aprofundamento do debate dos 05
(cinco) eixos, com vista a subsidiar os participantes quanto aos trabalhos em grupo.
Art. 14 A Comissão Organizadora indicará um(a) Relator(a) Geral que ficará respon-
sável, durante a exposição, pelo resumo escrito da fala do(s) expositor(es) sobre o
tema. Art. 15 As intervenções dos(as) participantes poderão ser feitas oralmente ou
apresentadas por escrito e encaminhadas a(o) Coordenador(a) da Mesa após a
conclusão do expositor. Parágrafo Único. O tempo de cada intervenção será de 05
minutos. CAPITULO VII DOS GRUPOS DE TRABALHOS Art. 16 A Plenária separar-
se-á em 05 (cinco) Grupos de Trabalho Temático participantes, devendo ter 01 (um)
coordenador e 01 (um) relator, sendo que ambos indicados pela Comissão Organiza-
dora. Parágrafo Único. Os Grupos de Trabalho Temáticos tem caráter analítico e
propositivo. Art. 17 O Coordenador do Grupo de Trabalho terá a função de: Conduzir
as discussões; Controlar o tempo; Estimular a participação dos membros do Grupo.
Art. 18 O Relator do Grupo de Trabalho terão a função de: Registrar as opiniões
consensuais das discussões dos participantes; Elaborar o respectivo relatório; Par-
ticipar da elaboração e consolidação do relatório Final, assessorando o Relator Geral,
de acordo com o roteiro básico fornecido pela Comissão Organizadora da X Confe-
rência Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (conforme orientações
CONANDA) ao final da conferência. Parágrafo Único. Constarão dos relatórios dos
grupos as propostas que obtiverem, no mínimo, a aprovação de metade mais um dos
participantes presentes nos respectivos grupos de trabalho. Art. 19 Os relatórios dos
grupos de Trabalho serão encaminhados ao Relator Geral para a elaboração do
Relatório Final. Art. 20 As atividades dos Grupos de Trabalho Temático serão reali-
zadas simultaneamente, em número de 05 (cinco) conforme definido na programa-
ção, no dia 06/11/2018, no horário da tarde, e contará com a participação de
Delegados(as). Art. 21 O documento final contemplará as discussões de cada Eixo:
1. Plenária Temática do Eixo 01: Garantia dos Direitos e Políticas Públicas Integradas
e de Inclusão Social; 2. Plenária Temática do Eixo 02: Prevenção e Enfrentamento da
Violência Contra Crianças e Adolescentes; 3. Plenária Temática do Eixo 03: Orçamen-
to e Financiamento das Políticas para Crianças e Adolescentes; 4. Plenária Temática
do Eixo 04: Participação, Comunicação Social e Protagonismo de Crianças e Adoles-
centes; 5. Plenária Temática do Eixo 05: Espaços de Gestão e Controle Social das

Políticas Públicas de Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da  Criança e Ado-
lescentes. Art. 22 O produto dos Grupos de Trabalhos Temáticos será encaminhado
para plenária final para discussão e deliberação sob a forma de propostas novas e
recomendações da Conferência Municipal. Art. 23 As propostas novas serão delibe-
radas para o próprio ente municipal, enquanto as recomendações podem ser para o
ente Municipal, Estadual e para União. Parágrafo Único O debate das temáticas
pode ser agrupado, em conformidade com a possibilidade da Conferência, desde que
se garanta que o preenchimento do instrumental de registro será feito por eixo temá-
tico e não de forma única. CAPÍTULO VIII DA PLENÁRIA Art. 24 A plenária final
deliberará sobre o relatório elaborado pelo grupo de sistematização por eixo, poden-
do, através de emendas, retificar ou suprimir. Art. 25 A equipe de relatores efetuará
a leitura do relatório final, assegurando-se, aos membros da plenária, o direito de
solicitar o exame em destaque de qualquer circunstância. CAPÍTULO IX DAS DIS-
POSIÇÕES GERAIS Art. 26 As moções devem ser apresentadas e entregues a
Comissão Organizadora até às 16 horas do último dia da conferência, devidamente
identificadas, com nome completo e assinadas por 70% da Plenária. Art. 27 Os casos
omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora da X Conferência Municipal
de Direitos da Criança e do Adolescente. Art. 28 O presente Regimento Interno será
aprovado na plenária de  06  de novembro de 2018, por maioria dentre os Delegados
presentes. Barra Mansa, 06 de Novembro de 2018. Foi feita a proposta de alteração
do art. 10 do Regimento Interno, tendo em vista que a conselheira Marta Lisboa
Kozlowski foi constituída pelo CMDCA, para fazer a abertura da X Conferência Mu-
nicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente porque a Presidente, Angela Beatriz
Moreira Saviolo, quebrou  pé, encontrando-se imposibilitada de comparecer. Após a
aprovação do regimento interno, a conselheira Marta Lisboa Kozlowski, disse que as
propostas deverão ser formuladas com base nas perguntas geradoras que nortearão
o debate e irá contribuir para a definição das ações e estratégias futuras voltadas ao
enfrentamento dos desafios apresentados nos cinco eixos temáticos. Deverá ser
levando em consideração as especificidades e as necessidades de fortalecimento
das políticas públicas de acesso aos direitos da criança e do adolescente do município
de Barra Mansa. Podendo ser feita mais de uma proposta por pergunta norteadora.
Destacou que os objetivos estratégicos são: apontar os desafios a serem enfrentdos
e definir ações para garantir o pleno acesso das crianças e adolescentes às politicas
sociais, considerando as diversidades; formular propostas para o enfrentamento das
diversas formas de violência contra crianças e adolescentes; Propor ações para a
democratização, gestão, fortalecimento e participação das crianças e adolescentes
nos espaços de deliberação e controle social das política públicas; propor ações para
a garantia e a qualificação da participação e protagonismo de crianças e adolescentes
nos diversos espaços: escola, família, comunidade, políticas públicas, sistema de
justiça,  consehos de direito da criança e do adolescentes, dentre outros; Elaborar
ações para garantir a promoção da igualdade e valorização da diversidade na prote-
ção integral de crianças e adolescente e elaborar propostas para  a ampliação do
orçamento e aperfeiçoamento da gestão do Funcria. Dividiu os grupos de acordo com
o eixo de inscrição de cada participante. Ficando o grupo 1: com o Eixo 1 – Garantia
dos Direitos e Políticas Públicas Integradas e de Inclusão Social, tendo comoo rela-
tora a conselheira Beatriz das Neves Bernardes Coutinho; Grupo 2: Eixo 2 - Preven-
ção e Enfrentamento da Violência contra Crianças e Adolescentes, tendo como rela-
tora: Juliana dos Reis Tavares ; Grupo 3: Eixo 3 – Orçamento e Financiamento das
Políticas para crianças e Adolescentes, tendo como relatora a conselheira: Marta
Lisboa Kozlowski; Grupo 4: Eixo 4 – Participação, comunicação social e protagonismo
de crianças e adolescentes, tendo como relator o conselheiro Leonardo dos Santos
Abreu Alves ; Grupo 5: Eixo 5- Espaços de gestão e controle social das politicas
publicas de promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e adolescentes,
tendo como relatora a conselheira Rosangela Nogueira Santana da Silva. Dando
sequência a conferência houve a apresentação cultural de um grupo de crianças e
adolescentes do CRAS do Siderlândia, tocando instrumento de percussão, feitos com
materiais reciclados. Os grupos após os debates e apresentação cultural apresenta-
ram a plenária as seguintes propostas, que foram por ela aprovada: Gurpo 1`: Eixo
1- Proposta 1) Criação de uma agenda anual de encontros bimestrais com diversos
órgãos onde isso seja determinação pela gestão.Proposta 2) Garantir através de
fiscalização a conscientização da população sobre o tema através dos diversos or-
gãos de atendimento.]Grupo 2; Eixo 2: Proposta 1) Implantar o Plano Decemal de
2014 para política da criança e adolescente em medida socioeducativa. Proposta 2)
Anular taxas, como laudo do Bombeiro, para o cadastramento de instituições. Propos-
ta 3) Criar novo Conselho Tutelar. Proposta 4) Criar nucleos esportivos e danças em
bairros de grande vulnerabilidade social.  Proposta 5) Capacitar atendimento nas
delegacias. Proposta 6) Implantar equipe tecnica ( assistente social e psicologo ).
Proposta 7) Criar CREAS e CRAS. Grupo 3; Eixo 3:  Proposta 1) Possibilitar parceirias
com organizações da sociedade civil em conformidade com o Marco Regulatório
Municipal para organizações civil até 30/12/2018. Proposta 2) Contemplar no PPA,
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LDO e LO programas perenes de garantias de direitos para crianças e adolescentes.
Proposta 3) Firmar parceirias com a Justiça da Infancia para que depositem no FUN-
CRIA os recursos oriundos de multas diversas. Propostas 4)  Aportar verba de fundo
a fundo para garantir a efetivação das ações e programas aprovados pelo CMDCA.
Proposta 5) Efetivar companhas de arrecadação de verba para o FUNCRIA estimu-
lando o deposito do imposto de renda de pessoas fisica e juridica. Proposta 6) Fazer
uma carteira de projetos aprovados pelo CMDCA atraves de editais de chamamento
publico para que as empresas do municipio apresentem para seus colaboradores
incentivando a capitação de recursos do imposto de renda para o FUNCRIA. Grupo
4; Eixo 4: Proposta 1) Não cercear o acesso da criança e o adolescente a informação
e debates políticos dos espaços nos quais as crianças e adolescentes estão inseridas
: Escola, Espaço Cultural, Religiosos, etc. Proposta  2)Implementar programas de
debates para as famílias (com todos os seus membros) , afim de que o tema “política”
seja mais abrangente. Proposta 3) Ampliar a divulgação, fortalecer e cobrar as insti-
tuições de educação e que trabalham com criança. Grupo 5; Eixo 5: Proposta 1)
Viabilizar a integração do conselho tutelar com a rede de defesa dos direitos da
criança e do adolescente. Proposta 2) Garantir que as politicas publicas sejam apli-
cadas  eficaz, direta e corretamente.  Proposta 3) Criação de forum regional entre os
conselhos municipais de direito da criança e adolescente para ampliar a efetivação
da politica publica. Proposta 4) Realizar foruns, seminarios e encontros para discutir
as demandas da criança e adolescentes. Proposta 5) Ampliar a divulgação das poli-
ticas publicas do municipio visando a transparencia das ações do CMDCA. Após foi
submetida a plenária uma moção de repúdio ao governo do Estado do Rio de Janeiro,
por interromper e/ou extinguir os projetos desenvolvidos em prol da criança e do
adolescentes, como o tratamento e prevenção da dependência química não havendo
mais tal projeto no âmbito do estado do Rio de Janeiro. As clínicas de dependência
química em Barra Mansa foram fechadas, os projetos de atendimento a crianças e
adolescents em situação de risco e vulnerabilidade social também foram extintos e os
projetos de atendimento a crianças e adolescentes com deficiência multiplas teve sua
verba glosada. Dessa forma o Governo do Estado do Rio de Janeiro viola frontalmente
a política pública da criança e do adolescente, bem como o ECA e a CF/88. A moção
de repúdio foi aprovada por maioria absoluta dos presentes. Foi aberto o processo de
escolha dos delegados para repreentarem o município de Barra Mansa na conferen-
cia Estadual a ser promovida pelo CEDCA. Se candidataram ao processo: Vânea dos
Santos Faria , residente a Rua Manoel Teles nº 45, Bom Pastor, CEP 27313-049, RG,
10902683-1 e incrita no cadastro de pessoas fisicas  sob o nº 075.281.114-90, repre-
sentante do Conselho Tutelar, eleita por aclamação. Rosangela Nogueira Santana da
Silva representando o poder público, eleita por aclamação, residente na Rua Beco
Joaquim de Morais n° 19 casa 02- Monte Cristo/ Barra Mansa- RJ, CEP 27343-080,
CPF 071.015.107-10, RG 09.718.086-3, DN 28/08/1973 e Regina Lúcia do Amaral
Souza e residente Rua Domingos Dos Santos Pereira n° 65 Piteiras, CEP 27330-150,
DN 16/03/1944 e inscrita no CPF 006.315.837-00, RG 06.096.963-1, Beatriz Das
Neves Bernardes Coutinho e Julio César Carelli representantes da sociedade civil,
tendo a primeira 16 votos, a segunda 13 votos e o ultimo 11 votos, ficando eleitos a
primeira como titular e a segunda como suplente. Alysson Venancio Firmo, residente
e domiciliado a Rua Santana n° 248, Vila Independencia, CEP 27367-540, Barra
Mansa-RJ , CPF 190.066.777-01, RG 32.241.306-3, tendo como reponsável legal
Cristina Aparecida da Silva RG  11.213.443-2 CPF 088.522.577-56,  representante
dos adolescentes e Maiara Dos Santos Pimentel, representante das crianças. Nada
mais havendo a ser tratado a conselheira Marta Lisboa Kozlowski, falou da importan-
cia dos delegados representarem o município na Conferência Estadual, agradeceu a
presença de todos e encerrou a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Barra Mansa-RJ. Lavrei a presente ata que vai assinada por mim e
pela vice-presidente. Marta Lisboa Kozlowski,Elaine Flor Corrêa

MOÇÃO DE REPÚDIO

Ao Governador do Estado do Rio de Janeiro e CEDCA,

A X Conferência Municipal dos Direito da Criança e do Adolescente vem a público
manifestar seu repúdio contra a extinção e/ou redução nos projetos sociais e de saúde
do Estado do Rio de Janeiro. Os projetos desenvolvidos pela FIA- Fundação para
Infância e Adolescência e a Sepredeq- Secretaria de Estado de Prevenção à Depen-
dência Química na área da criança e adolescência estão reduzidos  e/ou foram
suspensos. As crianças em vulnerabilidade e risco social, com defidiência multiplas,
de tratamento e prevenção da dependência química., em garantia da prevenção das
violações de direitos preconizados pelo ECA e pela CF/88. Atualmente o número de
crianças vitimadas aumentou drásticamente devido ao encerramento dos projetos de

média e alta complexidade ao arrepido da política pública da criança e do adolescente
e da legislação em vigor.
É notório que esses projetos modificam sobremaneira as condições sociais das famí-
lias assistidas, conforme comprovam os relatórios técnicos encaminhados priodica-
mente aos setores de prestação de contas. Portanto, é inaceitável que projetos dessa
envergadura sejam extintos prejudicando vários municípios, inclusive Barra Mansa.
A Constituição de uma sociedade justa, livre e igualitária não pode desprezar a política
pública na área da infância e adolecência, pois é um investimento futuro. Dessa forma
reunidos em assembleia REPUDIAMOS a forma arbitrária com que o Estadovem
tratando nossas crianças e adolescentes e conduzindo a política pública. Assim,
exigimos o respeito e o cumprimento dos princípios constitucionais que cabe aos
protagonistas dessa política. Aprovamos por unanimidade o encaminhamento desta
moção ao Governador do Estado do Rio de Janeiro e a Conferência Estadual da
Criança e do Adolescente.

Barra Mansa, 06 de novembro de 2018.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

PORTARIA Nº 002/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUS-
TENTÁVEL,  no uso das suas atribuições legais, considerando a aprovação na Reu-
nião Ordinária do Conselho Consultivo da Área de Preservação Ambiental da APA DO
ENTORNO DA CICUTA realizada no dia 21 de Fevereiro de 2019,

R E S O L V E :

Art. 1º – Fica determinado a posse da Comissão Técnica de Acompanhamento e
Avaliação – CTAA – eleita pelos Conselheiros Consultivos para acompanhamento e
avaliação da criação do Plano de Manejo na Unidade.
Art. 2º – A composição da CTAA fica assim determinado, membros conselheiros:
Frederico de Almeida – Presidente do CTAA - SMMADS
Sandro Leonardo Alves– ICMBio
Márcia Valéria da Fonseca Porto – ICMBio
Hênia Silva Vasconcelos – Comissão Ambiental Sul
Felipe da Costa Gadelha e Silva - CSN
Claudio Rogério Pimentel Escobar - SMPU
Jeferson de Paula Miranda – CONDEMA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 03 de Mai de 2019.

Carlos Roberto de Carvalho
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Parque Natural Municipal de Saudade

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

REGIMENTO INTERNO
DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE SAUDADE

CAPÍTULO I – NATUREZA

Art. 1º – O Conselho Consultivo do Parque Natural Municipal de SAUDADE, doravan-
te denominado CONSELHO, é órgão colegiado integrante da estrutura administrativa
do Parque Natural Municipal de SAUDADE, Unidade de Conservação Ambiental
criado pelo Decreto nº 9164 de 14 de Maio de 2018, sendo regido pela Lei nº 9.985/
00, de 18 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação da Natureza e regulamentado pelo Decreto nº 4340/02, de 22 de agosto de
2002.
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CAPÍTULO II – DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 2º – O Conselho tem por finalidade contribuir para a efetiva implantação do
Parque Natural Municipal de SAUDADE e para o cumprimento dos objetivos da
Unidade de Conservação, de acordo com a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, com
o Decreto nº 4340/02 e com o seu Decreto de Criação nº 7947 de 29 de Dezembro
de 2014.

Art. 3º – É competência do CONSELHO GESTOR:

§ 1º – Propor planos, programas, projetos e ações a órgãos públicos, entidades não
governamentais e empresas privadas, com objetivo de garantir a preservação dos
atributos ambientais, culturais e paisagísticos e a proteção dos recursos naturais do
PNM de SAUDADE, visando o desenvolvimento sustentável da região, conforme
dispõe o Plano de Manejo;

§ 2º – Aprovar e acompanhar a elaboração, implementação e revisão do Plano de
Manejo da Unidade de Conservação, bem como o plano de atividades anual, projetos
e ações nele proposto, visando à melhoria da qualidade de vida da população local
e também objetivando a proteção dos ecossistemas regionais, respeitando as dire-
trizes estabelecidas pelas Legislações;

§ 3º – Promover a integração da Unidade de Conservação com as demais unidades
e espaços territoriais especialmente protegidos e com o seu entorno, harmonizando
e mediando a solução de conflitos, estabelecendo formas de cooperação entre órgãos
públicos e sociedade civil para a realização dos objetivos da gestão do Parque Natural
Municipal de SAUDADE;

§ 4º – Manifestar-se sobre questões ambientais e culturais que envolvam a proteção
e a conservação do Parque Natural Municipal de SAUDADE, ressalvadas as compe-
tências institucionais fixadas em lei;

§ 5º – Manifestar-se sobre obra ou atividade potencialmente causadora de impacto
na unidade de conservação, em sua área de entorno, mosaicos ou corredores eco-
lógicos, propondo, quando couber, medidas mitigadoras e compensatórias;

§ 6º – Convidar os órgãos ambientais competentes para prestarem informações sobre
questões ambientais relevantes para a Unidade de Conservação;

§ 7º – Solicitar a realização de audiência pública na hipótese de licenciamento ambi-
ental de obras ou atividades que resultem em impacto ambiental no interior da Uni-
dade de Conservação;

§ 8º – Divulgar ações, projetos e informações sobre o Parque Natural Municipal de
SAUDADE, promovendo a transparência da gestão;

§ 9º – Recomendar a formação, reestruturação, extinção de Câmaras Temáticas para
discussão de políticas e propostas de estudos, bem como promover e impulsionar seu
funcionamento;

§ 10º – Estimular o processo participativo com o Poder Público, empresas, associa-
ções, universidades, entre outros;

§ 11º – Fomentar a captação de recursos, discutindo e propondo estratégias para a
melhoria da gestão da Unidade de Conservação;

§ 12º – Estabelecer as prioridades para a Compensação Ambiental, proveniente de
Termos de Ajustamento de Conduta ou de Licenciamento, no interesse de atender o
Plano de Atividades Anual e o Plano de Manejo da Unidade;

§ 13º – Zelar pelas normas de uso, propostas no Zoneamento Ambiental do Parque
Natural Municipal de SAUDADE;
§ 14º – Esforçar-se para compatibilizar e harmonizar os interesses dos diversos
segmentos sociais relacionados com a unidade;

§ 15º – Avaliar a compatibilidade e a adequação do orçamento da Unidade e o relatório
financeiro anual elaborado pelo órgão executor em relação aos objetivos da unidade
de conservação;

§ 16º – Manifestar-se extra e judicialmente a respeito de questões que incidam sobre
os interesses do Parque Natural Municipal de SAUDADE;

§ 17º – Promover a capacitação continuada de seus membros;

§ 18º – Recomendar e propor alterações no Regimento Interno;

§ 19º – Avaliar e opinar sobre propostas de gestão compartilhada com OSCIP -
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público;

§ 20º – Divulgar as reuniões, ações e decisões do Conselho.
CAPÍTULO III – DA COMPOSIÇÃO

Art. 4º – O Conselho será composto conforme Decreto 9164 de 14 de Maio de 2018,
que dispõe sobre a criação do Conselho Gestor do Parque Natural Municipal de
Saudade no Município de Barra Mansa e dá outras providências:

§ 1º – Órgãos Públicos
I.    Titular e Suplente – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
II.   Titular e Suplente – Secretaria Municipal de Educação;
III.  Titular e Suplente – Fundação Cultura Barra Mansa;
IV.  Titular e Suplente – Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer.

§ 2º – Sociedade Civil
I.   Titular e Suplente do Setor de Indústria e Comércio do Entorno;
II.  Titular e Suplente de Instituições Religiosas;
III.  Titular e Suplente do Setor dos Moradores do Entorno
IV.   Titular e Suplente do Setor de Colegiados e Organizações Não Governamentais

Art. 5º – As instituições que compõem o Conselho indicarão oficialmente seus repre-
sentantes, delegando-lhes competência decisória.

Art. 6º – Cada assento no Conselho será composto por um representante titular e um
suplente, podendo ser ocupados por instituições diferentes que representem interes-
ses semelhantes.

CAPÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA

Art. 7º – A estrutura organizacional do Conselho Consultivo é composta de:

I – Plenário;
II – Presidência;
III – Vice-Presidência;
IV – Secretaria-Executiva;
V – Câmara Temática e/ou Grupo de Trabalho.

SEÇÃO I – DO PLENÁRIO

Art. 8º – O Plenário é o órgão superior do Conselho e tem por competência:

§ 1º – Apreciar, discutir, analisar, opinar e aprovar matérias ou assuntos apresentados
por quaisquer dos seus membros;

§ 2º – Deliberar sobre a inclusão ou exclusão de membros;

§ 3º – Deliberar sobre alteração do Regimento Interno, quando convocado especi-
ficamente para este fim;

§ 4º – Os assuntos a serem submetidos a apreciação do Plenário serão apresentados
unicamente por membros do Conselho.

Art. 9º – É competência dos Conselheiros:

§ 1º– Comparecer e participar ativamente das reuniões;

§ 2º – Orientar e acompanhar o desenvolvimento de programas, projetos e atividades
ligados ao Conselho, de forma a harmonizar e compatibilizar suas ações;

§ 3º – Debater e votar as matérias em discussão, emitindo relatórios e proposições;

§ 4º – Requerer informações, providências e esclarecimentos ao Presidente e ao
Secretário  Executivo;
§ 5º – Pedir vistas a processos e documentos pertinentes ao Parque Natural Municipal
de SAUDADE;

§ 6º – Propor a criação, aprovação e integração das Câmaras Temáticas e/ou Grupo
Técnico, bem como propor a extinção das mesmas;

§ 7º – Propor ações, temas e assuntos para discussão no Conselho;
§ 8º – Propor alterações neste Regimento;

§ 9º – Zelar pela ética do Conselho;
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§ 10º – Cumprir e zelar pelo cumprimento deste Regimento.

SEÇÃO II – DA PRESIDÊNCIA

Art. 10 – A presidência do Conselho é exercida pelo responsável designado pelo
Órgão Gestor da Unidade.
Parágrafo Único. Na ausência ou impedimento do responsável designado da Unida-
de, o Conselho será presidido pelo seu Vice-Presidente e, na ausência ou impedimen-
to deste, pela Secretaria-Executiva.

Art. 11 – Compete ao Presidente do Conselho:

§ 1º – Convocar e presidir as sessões do Plenário;

§ 2º – Aprovar a pauta das reuniões;

§ 3º – Submeter ao Plenário expediente oriundo da Secretaria-executiva;

§ 4º – Delegar serviços específicos aos membros do Conselho;

§ 5º – Constituir ou extinguir, ouvidos os demais conselheiros, as Câmaras Temáticas;

§ 6º – Representar o Conselho;

§ 7º – Homologar e fazer cumprir as decisões do Conselho;

§ 8º – Assinar atas das reuniões em conjunto com a Secretaria-executiva;

§ 9º  – Orientar o funcionamento da Secretaria-executiva;

§ 10º – Tomar decisões, de caráter urgente, sem apreciação do Plenário, a serem
submetidas a este, sem exceção, na próxima sessão do Conselho;

§ 11º – Exercer outras atividades correlatas que lhe forem conferidas pelo Conselho;

§ 12º – Fornecer informações necessárias ao adequado funcionamento do Conselho;

§ 13º – À Presidência do Conselho caberá apenas o voto de desempate, quando
assim for exigido.

§ 14º – Encaminhar as decisões e proposições deste Conselho às instâncias da
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e aos demais órgãos competentes;

§ 15º – Autorizar a divulgação na imprensa de assuntos em apreciação ou já apreci-
ados pelo Conselho;

§ 16º – Definir junto com a Secretaria-executiva os encaminhamentos necessários à
implementação das decisões da plenária;

SEÇÃO III – DA VICE-PRESIDÊNCIA

Art. 12 – A Vice-Presidência será eleita entre os membros do Conselho, sendo obri-
gatoriamente da Sociedade Civil.

Art. 13 – São atribuições da Vice-Presidência do Conselho:

§ 1º – Substituir o Presidente nas suas faltas ou impedimentos;

§ 2º – Supervisionar os trabalhos da Secretaria-Executiva;

§ 3º – Executar outros encargos que lhe forem atribuídos pela Presidência.

SEÇÃO IV – DA SECRETARIA-EXECUTIVA

Art. 14 – A Secretaria-Executiva será exercida por um integrante do Conselho eleito
pela Plenária.
Art. 15 – As atividades da Secretaria-Executiva serão desenvolvidas com apoio téc-
nico, operacional e administrativo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desen-
volvimento Sustentável.

Art. 16 – Os documentos enviados a este Conselho serão recebidos e registrados
pela Secretaria-Executiva que os encaminhará a Plenária para apreciação.

Art. 17 –  Em caso de ausência do Secretário-Executivo, a Presidência do Conselho
designará um dos conselheiros da Plenária para secretariar os trabalhos daquela
reunião.

Art. 18 – São atribuições da Secretaria-Executiva:

§ 1º – Convocar por determinação da Presidência, preferencialmente por meio ele-
trônico, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, as reuniões do Conselho e
distribuir aos Conselheiros a pauta e os documentos referentes aos assuntos a serem
tratados com, no mínimo, 07 (sete) dias de antecedência;

§ 2º – Elaborar atas das reuniões e redação de documentos expedidos pelo Conselho;

§ 3º – Assessorar técnica e administrativamente a Presidência;

§ 4º – Organizar e manter arquivada a documentação relativa ao Conselho;

§ 5º – Receber dos membros do Conselho sugestões de pauta de reuniões;

§ 6º – Assessorar o Presidente em questões de competência do Conselho;

§ 7º – Colher dados e informações necessários à complementação das atividades do
Conselho Consultivo;

§ 8º – Propor e acompanhar o calendário e a agenda das reuniões dos órgãos da
estrutura do Conselho;

§ 9º – Manter a Presidência informada dos prazos de análise e complementação dos
trabalhos das Câmaras Temáticas constituídas;

§ 10º – Submeter à apreciação do Plenário, propostas sobre matérias de competência
do Conselho que lhe forem encaminhadas;

§ 11º – Elaborar o Relatório Anual de Atividades, submetendo-o ao Presidente do
Conselho;

§ 12º – Cumprir e fazer cumprir as atribuições constantes deste Regimento e os
encargos que lhe forem atribuídos pelo Conselho;

§ 13º – Prestar os esclarecimentos solicitados pelos membros;

§ 14º – Comunicar, encaminhar e fazer publicar as decisões emanadas do Plenário;

§ 15º – Executar outras atribuições correlatas, determinadas pelo Presidente ou pelo
Conselho;

§ 16º – Efetuar controle sobre documentos enviados ao Conselho, recebendo-os e
registrando-os, mantendo a Presidência do Conselho informada dos prazos de análi-
se e complementação dos trabalhos das Câmaras Temáticas;

§ 17º – Manter cadastro atualizado dos conselheiros, principalmente no que se refere
a endereço postal, eletrônico e outras formas de contato;

§ 18º – Apoiar os trabalhos das Câmaras Temáticas;

§ 19º – Presidir o Conselho nas ausências ou impedimentos do Presidente e do Vice-
Presidente.

SEÇÃO V – DAS CÂMARAS TEMÁTICAS E GRUPOS DE TRABALHO
Art. 19 – Cada Câmara Temática e Grupo de Trabalho será instituído em plenária e
será composto por 03 (três) ou 05 (cinco) conselheiros de diferentes instituições
membro. Onde um deles será o Coordenador e o outro Relator, ambos eleitos pela
Plenária.

§ 1° - Na composição das Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho deverão ser
consideradas e priorizadas a competência, o conhecimento e a afinidade das repre-
sentações com o assunto a ser tratado.

§ 2° - Havendo número de conselheiros interessados maior do que o expresso no
caput, a escolha dos conselheiros que integrarão as Câmaras Temáticas e Grupos de
Trabalho será realizada mediante decisão da Plenária por maioria simples.

§ 3° - Quando pertinente, será permitida a participação de convidados externos nas
Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalhos.

§ 4º – As Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho têm por finalidade estudar,
analisar e emitir parecer e resumo sobre assuntos específicos que lhes forem enca-
minhados pelo Plenário ou pelo Presidente do Conselho, e reunir-se-ão sempre que
necessário para possibilitar a elaboração de seus pareceres. As Câmaras Temáticas
também têm por finalidade realizar uma abordagem mais profunda dos processos e/
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ou assuntos submetidos ao Conselho, através da análise e relato integrado de técni-
cos de diferentes órgãos e formações profissionais.

§ 5º – As Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho poderão estabelecer regras
específicas para o seu funcionamento, desde que aprovadas pela maioria de seus
membros, obedecendo ao disposto neste Regimento.

Art. 20 – O parecer ou conclusão dos trabalhos das Câmaras Temáticas e Grupos de
Trabalho deverá ser aprovado por maioria simples da Plenária (o número inteiro
imediatamente superior à metade dos conselheiros presentes).

Art. 21 – É competência de cada uma das Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho,
observadas as respectivas atribuições, o seguinte:

§ 1º  – Elaborar, em conjunto com a Secretaria-Executiva do Conselho, a agenda de
suas reuniões;

§ 2º – Elaborar, discutir, aprovar e encaminhar ao Conselho propostas de temas,
prioridades e Projetos, no âmbito de sua competência, a serem incorporados ao Plano
de Manejo do Parque Natural Municipal de SAUDADE;

§ 3º – Relatar e submeter à aprovação do Plenário, assuntos a elas pertinentes;

§ 4º – Convidar especialistas para assessorá-las em assuntos de sua competência.

Art. 22 – As decisões das Câmaras Temáticas e Grupos de Trabalho serão tomadas
por votação, por maioria simples entre seus membros, cabendo o voto de desempate
ao Coordenador.

Art. 23 – Compete ao Coordenador das Câmaras Temáticas ou Grupos de Trabalho:

§ 1º – Dirigir e coordenar as atividades, determinando as providências necessárias ao
seu pleno desempenho;

§ 2º – Convocar e presidir as reuniões;

§ 3º – Cumprir e fazer cumprir o Regimento Interno do Conselho e as suas Delibera-
ções;

§ 4º – Estabelecer a Ordem do Dia por ocasião das convocações;

§ 5º – Fixar a duração das reuniões, os horários destinados ao Expediente, à Ordem
do Dia e à livre manifestação dos integrantes e demais presentes;

§ 6º – Estabelecer limite de inscrições para participação nos debates;

§ 7º – Encaminhar a votação de matéria e anunciar seu resultado;

§ 8º – Decidir sobre questões de ordem ou submetê-las aos membros;

§ 9º – Solicitar, por meio da Secretaria-Executiva do Conselho, a emissão de convites
para o comparecimento às reuniões da Câmara;
§ 10º – Adotar outras providências destinadas ao regular andamento dos trabalhos e
ao atendimento das atribuições da Câmara Temática ou Grupo de Trabalho;

Art. 24 – Compete ao Relator da Câmara Temática e/ou Grupo de Trabalho:

I – Elaborar Parecer, Manifestação ou Estudo, conforme o caso, observados os
prazos fixados pela Deliberação que criou a Câmara ou Grupo.

§ 1º – Os Pareceres, Manifestações e Estudos deverão consubstanciar as conclusões
a que chegou a Câmara ou Grupo no curso de seus trabalhos, de forma a subsidiar
as Deliberações do Conselho.

§ 2º – Os Pareceres, Manifestações e Estudos da Câmara ou Grupo deverão ser
instruídos com a documentação pertinente e, após a votação final, encaminhados ao
Conselho, para submissão ao Plenário.

Art. 25 – Os Pareceres das Câmaras Temáticas a serem apresentados durante as
reuniões deverão ser elaborados por escrito e entregues à Secretaria-Executiva, com
antecedência, mínima de 15 (quinze) dias para as reuniões ordinárias e de 03 (três)
dias para reuniões extraordinárias, à data da realização da reunião para fins de
processamento e inclusão na pauta, salvo nos casos admitidos pela Presidência.

Art. 26 – Após as discussões o assunto será votado pelo Plenário. As matérias serão
submetidas à votação e serão consideradas aprovadas quando obtiverem maioria

simples entre os conselheiros presentes.

Art. 27 – As Câmaras Temáticas e os Grupos de Trabalho se extinguem:
§ 1º – Pela conclusão das tarefas e alcance dos objetivos para que foram criados;
§ 2º – Ao término do respectivo prazo, desde que não seja prorrogado;
§ 3º – Na ausência de demandas, no caso das Câmaras Temáticas.

CAPÍTULO V – DAS REUNIÕES DO CONSELHO GESTOR

Art. 28 – O Conselho reunir-se-á de forma ordinária, com data previamente definida
pelos membros atendendo ao SNUC ou com maior assiduidade previamente definido
pelo Conselho e extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente ou a
requerimento de 2/3 de seus membros.

Art. 29 – As reuniões devem ser públicas, em local de fácil acesso e próximo a
Unidade, obedecendo a seguinte ordem:
§ 1º – Instalação dos trabalhos pela Presidência;
§ 2º – Discussão e aprovação da ata da reunião anterior;
§ 3º – Apresentação, aprovação, discussão e encaminhamento da pauta do dia;
§ 4º – Agenda livre para assuntos gerais e pertinentes;
§ 5º – Encerramento da reunião pela Presidência.

Art. 30 – As reuniões do Plenário terão início, respeitando o número de membros
presentes, de acordo com a seguinte ordem de abertura, com intervalo de quinze
minutos entre as mesmas:
§ 1º – Em primeira convocação, com presença de pelo menos metade mais um de
seus membros;
§ 2º – Em segunda convocação, após 15 (quinze) minutos transcorridos da primeira
convocação, com presença de pelo menos 1/3 (um terço) dos conselheiros, prorro-
gável por mais 15 (quinze) minutos;
§ 3º – E terceira convocação, com qualquer número.

Art. 31 – Os conselheiros titulares têm direito à voz e voto na plenária; os conselheiros
suplentes possuem somente direito à voz, quando na presença dos seus respectivos
titulares, e direito à voz e voto, quando na ausência do titular.

Art. 32 – Qualquer pessoa poderá participar das reuniões do Conselho, sem direito
de voto, e poderá se manifestar oralmente, desde que devidamente inscrita e resguar-
dado o adequado andamento dos trabalhos.

Art. 34 – As recomendações e moções formalizadas pelo Conselho, após aprovadas
pela Plenária, serão consubstanciadas pela Secretaria-Executiva e encaminhadas
pela Presidência aos destinatários.

Art. 35 – Para os fins previstos neste Regimento, entende-se por:
§ 1º – Recomendação: documento com a indicação de medidas a serem realizadas
por um ou mais órgãos competentes;
§ 2º – Moção: documento com proposta ou reivindicação de determinada medida ou
decisão de algum órgão competente.

Art. 36 – As atas das reuniões deverão ser redigidas de forma fidedigna, lavradas em
papel timbrado da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Susten-
tável, aprovadas pela Plenária e assinadas obrigatoriamente pela Presidência e
Secretaria-Executiva.
Parágrafo Único. Só poderão discutir, retificar e assinar a ata, os Conselheiros
presentes na reunião que originou a referida.

Art. 37 – Na última reunião ordinária de cada ano será programado o calendário anual
de reuniões ordinárias do ano subsequente.

Art. 38 – Os assuntos não apreciados por insuficiência de tempo entram automatica-
mente como prioridade na pauta da reunião seguinte.

CAPÍTULO VI – DO MANDATO, VACÂNCIA E RENOVAÇÃO

Art. 39 – O mandato do Conselheiro é de 2 (dois) anos, contados da data da posse,
renovável por igual período, não remunerado e considerado atividade de relevante
interesse público, conforme previsto no Art. 17, § 5º, do Decreto nº 4.340/2002.

Art. 40 –  A instituição membro poderá solicitar a substituição do conselheiro quando
expirar o prazo de mandato do mesmo, ou, a qualquer tempo, mediante devida
justificativa.

Art. 41 – Os membros do Conselho perderão o mandato nas seguintes hipóteses:

§ 1º  – Falta, independentemente de justificativa, acima da metade das reuniões
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(ordinárias e/ou extraordinárias) do Conselho, no período de um ano;

§ 2º – Tornar-se incompatível com o exercício do cargo por improbidade ou prática de
atos ilícitos;

Parágrafo Único – O Presidente do Conselho é a autoridade competente para decla-
rar as perdas do mandato de qualquer membro, depois de apurada a inflação ou falta
grave, cabendo recurso aos membros do Conselho, que decidirão, por maioria sim-
ples, a permanência ou não do membro.

 Seção I – Das Faltas

Art. 42 – A Secretaria-Executiva do Conselho notificará o conselheiro quando este
faltar a 01 (uma) reunião, registrando a ocorrência e informando-lhe sobre a iminência
de perda desta condição; faltando o conselheiro a 02 (duas) reuniões, a Presidência
notificará a Instituição Membro da vaga, via Ofício, para que se manifeste, no prazo
de 30 (trinta) dias, quanto ao interesse em permanecer no Conselho e, em caso
positivo, que indique novo representante como conselheiro.

§ 1° - Não havendo manifestação no prazo mencionado ou manifestação informando
o não interesse em permanecer no Conselho, a Instituição Membro perderá a vaga
no Conselho.
§ 2° - Quando diferentes Instituições Membro ocuparem a mesma vaga e na hipótese
de perda da vaga pela instituição titular, a instituição suplente será levada automati-
camente à condição de titular.
§ 3° - A escolha da nova instituição para preenchimento da lacuna será definida pela
Plenária, observando-se o disposto neste Regimento.
§ 4° - Quando diferentes Instituições Membro ocuparem a mesma vaga a presença
das duas Instituições nas reuniões do Conselho se torna obrigatória, porém a ocupan-
te da vaga de Suplente só terá direito a voto na ausência do Titular.

Art. 43 – Uma Instituição Membro, na impossibilidade de enviar seus conselheiros
titular e suplente, poderá se fazer representada por uma terceira pessoa sem direito
a voto, uma vez que não foi empossada como conselheira.

§ 1° - Na hipótese descrita no caput, o representante deverá comunicar oficialmente
à Secretaria-Executiva do Conselho, no início da reunião Plenária, sua condição
como representante de determinada Instituição Membro;
§ 2° - Não será registrada falta aos conselheiros da respectiva Instituição Membro
caso esta esteja representada oficialmente por uma terceira pessoa.
Seção II – Das Infrações e Penalidades

Art. 44 – O conselheiro poderá perder o mandato, mediante decisão da Plenária por
maioria simples, nas seguintes condições:

§ 1º – For condenado, por sentença criminal, transitada em julgado;
§ 2º – Ofender, caluniar, difamar ou injuriar, em público ou em reunião, qualquer
integrante da estrutura organizacional do Conselho discriminado no Art. 7º deste
Regimento, em matéria que se relacione com a investidura do agredido ou a seu perfil
pessoal ou profissional;
§ 3º – Referir-se, de modo verbal ou escrito, de modo deselegante ou depreciativo,
a qualquer integrante da estrutura organizacional do Conselho;
§ 4º – Dar publicidade a informações que versem sobre questões e assuntos internos
do Conselho sem a devida autorização da Presidência;
§ 5º – Não cumprir com seus deveres e obrigações que lhes forem confiados no
desempenho da função.

Art. 45 – No caso de haver decisão da Plenária determinando a perda de mandato do
conselheiro mediante incompatibilidade com o exercício do cargo por algumas das
condutas descritas no artigo anterior, a Presidência notificará a Instituição Membro da
vaga, via Ofício, para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao
interesse em permanecer no Conselho e, em caso positivo, que indique novo repre-
sentante como conselheiro.
§ 1° - Não havendo manifestação no prazo mencionado ou manifestação informando
o não interesse em permanecer no Conselho, a Instituição Membro perderá a vaga
no Conselho.
§ 2° - Quando diferentes Instituições Membro ocuparem a mesma vaga e na hipótese
de perda da vaga pela instituição titular, a instituição suplente será levada automati-
camente à condição de titular.
§ 3° - A escolha da nova instituição para preenchimento da lacuna será definida pela
Plenária, observando-se o disposto neste Regimento.

CAPÍTULO VII – DA MODIFICAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 46 –  A modificação do quantitativo de vagas e das instituições representativas
no Conselho pode ocorrer a qualquer tempo, sempre quando houver necessidade de
adequação, quando ocorrer vacância ou quando houver necessidade de incluir ou
excluir Instituições Membro, devendo ser alterado o Decreto Municipal citado no Art.
1° deste Regimento.

Art. 47 – No processo de escolha das instituições que pretendam ocupar uma vaga

no Conselho deverão ser observadas as recomendações do Art. 17 do Decreto n°
4.340/2002.

Parágrafo Único. Deverão ser priorizadas no ato de escolha, as instituições que:

§ 1º – Possuam atuação direta no Parque através do desenvolvimento de ações
institucionais;
§ 2º – Estejam associadas às atividades do Parque;
§ 3º – Representem associações e outras entidades da sociedade civil organizada e
dos moradores do entorno do Parque.

Art. 48 – Outras instituições poderão pleitear sua inclusão através de solicitação ao
Conselho, que deliberará, mediante aprovação em Plenária por maioria simples, por
sua inclusão, ou não, após verificação de atendimento aos critérios explicitados no
Art. 47, observadas a representatividade, a paridade e a vacância.

Art. 49 –  Qualquer modificação no quantitativo e/ou na relação das Instituições
Membro do Conselho só poderá ser realizada pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável gestora deliberativa da Unidade de Con-
servação Ambiental conforme prescreve o SNUC.

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 50 – Este Regimento deverá ser aprovado por 2/3 da Plenária, podendo ser
alterado mediante proposta da Plenária ou da Presidência. A aprovação das altera-
ções se dará pelo mesmo quórum.

Art. 51 – A participação dos membros no Conselho é considerada serviço público da
natureza relevante, não remunerada, cabendo às instituições que integram o Plená-
rio, o custeio das despesas de deslocamento e estada.

Art. 52 – Qualquer membro poderá apresentar matéria à apreciação do Conselho,
enviando-a para inclusão na pauta da reunião seguinte.

Art. 53 – As decisões das reuniões serão lavradas em Ata, aprovadas e assinadas
pelos membros presentes, ou na reunião subsequente.

Art. 54 – Os casos omissos ou que não tenham sido tratados no Regimento Interno
serão resolvidos pelo Plenário.

Art. 55 – Este Regimento Interno entrará em vigor a partir da data de sua aprovação
em Reunião Ordinária do Conselho Consultivo do Parque Natural de Saudade.

Barra Mansa / RJ, 12 de Junho de 2018.

Integraram o Grupo de Trabalho de Elaboração do Regimento Interno do Con-
selho Consultivo do Parque Natural Municipal de Saudade os Conselheiros
listados abaixo (em ordem alfabética):

Camila Cristina da Costa Santos _______________________________________
Luiz Felipe da Silva Carvalho __________________________________________
Marcelo Bravo ______________________________________________________
Marley Moreira Landim _______________________________________________

Pelo abaixo-assinado fica aprovado o Regimento Interno do Parque Natural
Municipal de SAUDADE pelos presentes membros do Conselho Consultivo:

1. ____________________________________________

2. ____________________________________________

3. ____________________________________________

4. ____________________________________________

5. ____________________________________________

6. ____________________________________________

7. ____________________________________________

8. ____________________________________________
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMOP

ATO JUSTIFICATIVO DE OUTORGA DE CONCESSÃO

JUSTIFICA A CONVENIÊNCIA DA OUTORGA DA CONCESSÃO ONEROSA PRE-
CEDIDA DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, PARA OS
FINS DE EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE REMOÇÃO, GUARDA, DE-
PÓSITO E LEILÃO DE VEÍCULOS.”

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, prevê
em seu art. 5º  a necessidade da publicação do ato justificando a conveniência da
outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo;

CONSIDERANDO que, por intermédio da Lei nº 4757, de 14 de dezembro de 2018,
o Poder Executivo obteve autorização legislativa para delegar, mediante concessão
onerosa precedida de licitação na modalidade concorrência pública, a execução do
serviço público de remoção, guarda, depósito e leilão de veículos apreendidos em
decorrência de infrações de trânsito;
CONSIDERANDO que, para a implantação e operação dos serviços descritos acima
a Administração Pública Municipal careceria de investimentos muito altos, necessá-
rios para a implantação, manutenção, operacionalização, administração, investimen-
tos, disponibilização, operação e manutenção do pátio de recolhimentos dos referidos
veículos;

CONSIDERANDO que, não obstante tratar de serviço público municipal, a eventual
operação direta pelo Município resultaria em alocarem-se investimentos em detri-
mentos de outras áreas como a saúde, a educação, gerando sérios prejuízos à
população desta Cidade;

CONSIDERANDO que, o Município de Barra Mansa não dispõe de pessoal com
conhecimento técnico para a operação dos serviços em seu quadro de funcionários,
sendo necessário, para a correta execução dos serviços, contratar  motoristas de
veículos pesados, vigilante, dentre outros;

CONSIDERANDO que, com a contratação dos serviços da iniciativa privada, sob a
forma de concessão onerosa dos serviços, a Administração Municipal terá a respon-
sabilidade de  fiscalizar os serviços prestados pela empresa concessionária, além de
obter retorno financeiro, conforme previsto no contrato de concessão;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8987/1995 dispõe sobre o regime de concessão e
permissão de serviços públicos e da necessidade de publicação prévia ao edital de
licitação de ato justificativo de outorga de concessão, caracterizando seu objeto, área
e prazo;

Caracterizam-se portanto, o objeto, o prazo e a área nos seguintes termos:

Objeto: concessão de serviço público de execução do serviço público de remoção,
guarda, depósito e leilão de veículos apreendidos em decorrência de infrações de
trânsito.
Prazo: 5(cinco) anos, contados a partir da data da assinatura do Contrato de Conces-
são, podendo ser prorrogado nos casos e condições definidos no edital de licitação.
Área: Perímetro urbano do Município de Barra Mansa.

CONSIDERANDO que a não participação de empresas consorciadas se justifica
pelo fato de que, além de se tratar de ato discricionário da administração pública,
a ausência de participação de consórcios não trará qualquer prejuízo a competiti-
vidade;

CONSIDERANDO ainda, que em regra a formação de consórcios é admitida quando
o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de
habilitação do edital, o que não é o caso em tela;

CONSIDERANDO que o serviço em epígrafe não comporta a existência de uma
pluralidade de empresas prestadoras em função da impossibilidade de se assegurar
um número mínimo de vagas necessárias à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro para cada operador em caso de fracionamento do objeto, bem como que
a criação de novas vagas e a expansão do serviço ficaria igualmente comprometida
caso o fracionamento do objeto fosse adotado, uma vez que não seria possível
disponibilizá-las de forma isonômica entre os operadores, de modo que se faz neces-
sária a licitação em lote único;

Assim justificado e explicitado a conveniência da outorga da concessão onerosa prece-
dida de licitação na modalidade concorrência pública, para os fins de  execução do serviço
público de remoção, guarda, depósito e leilão de veículos apreendidos em decorrência
de infrações de trânsito, sublinhando-se que por meio desta comunicação pública atende-
se ao exigido nos artigos 5º e 16 da Lei 8987, de 13 de fevereiro de 1995..

Barra Mansa, 25 de abril de 2019.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito Municipal

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DE
25% AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2019.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A CEMPES – CENTRO DE MEDECINA
E PROJETOS ESPECIAIS
OBJETO: ACRÉSCIMO AO CONTRATO DE 2,4731 % QUE TEM POR OBJETO O
GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES DOS
SERVIÇOS EM SAÚDE NAS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA, SAÚDE MENTAL,
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DOENÇAS CRÔNICAS E CONSULTÓRIO NA RUA
VALOR: 696.181,56 (SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS MIL E CENTO E OITENTA
E UM REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS)
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: COD REDUZIDO 425
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06848/2018
NOTA DE EMPENHO: 742/2019

 EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
030/2018.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ERLEI OLIVEIRA ANDRA-
DE MEDICINA E ANESTESIA LTDA.
OBJETO: ACRÉSCIMO DE 25% PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM EXAME ELETRO-
NEUROMIOGRAFIA.
VALOR GLOBAL: R$ 13.248,00 (TREZE MIL E DUZENTOS E QUARENTA E OITO
REAIS).
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:  465 1030200502159 339039 01 0202.
NOTA DE EMPENHO: 795/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12281/2017

 EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO  Nº 032/2017.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA CDR – CLÍNICA DE
DOENÇAS RENAIS LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA AOS
USUÁRIOS DO SUS.
PRAZO: 13 (TREZE) DIAS.
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 519 1030200502159 339039 01 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15290/2016.
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NOTA DE EMPENHO: 252/2019

EXTRATO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO                      Nº
032/2017.
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA CDR – CLÍNICA DE
DOENÇAS RENAIS LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA AOS
USUÁRIOS DO SUS.
VALOR GLOBAL R$ 254.754,35 (DUZENTOS E CINQUENTA E QUATRO MIL E
SETECENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS).
PRAZO: 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 465 1030200502159 339039 01 0202
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15290/2016.
NOTA DE EMPENHO: 803/2019

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURA BARRA MANSA, no uso de suas atribui-
ções estatutárias previstas na Lei Complementar Nº 78 de 17/04/2018, art.7,V,C/C
art.16, considerando o art.15 § 1º da L.C. 78/2018
RESOLVE:

PORTARIA Nº 033/2019

EXONERAR MARCEL MARCELINO DE CARVALHO, portador do CPF nº
056.203.077-86, do Cargo em Comissão, símbolo CC-2, de Gerente Administrativo
Financeiro e Tesoureiro da Fundação Cultura Barra Mansa, a partir de 30 de abril de
2019.
Barra Mansa, 25 de abril de 2019.

PORTARIA Nº 034/2019

NOMEAR MATTUSALEN DA SILVA, portador do CPF nº 143.713.887-01, no Cargo
em Comissão, símbolo CC-4, de Supervisor de Comunicação da Fundação Cultura
Barra Mansa, a partir de 01 de maio de 2019.
Barra Mansa, 25 de abril de 2019.

PORTARIA Nº 035/2019

NOMEAR ANDREZZA LUIZA DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 135.104.997-60, no
Cargo em Comissão, símbolo CC-2, de Gerente Administrativo/Tesoureira da Funda-
ção Cultura Barra Mansa, a partir de 01 de maio de 2019.

Barra Mansa, 30 de abril de 2019.
Marcelo Bravo

Presidente
Mat.0083

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

XI – HOMOLOGAÇÃO:

Acato o exposto pela Pregoeira e HOMOLOGO em favor da empresa “TRANSFUTU-
RO COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA”, o objeto do Pregão Eletrônico nº 017/2019,
processo 5364/2018.
Barra Mansa, 30 de abril de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

JUSTIFICATIVA - PROC. Nº . 2055/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Coordenadoria de Resíduos
Sólidos, através do processo administrativo nº. 2055/2019, pretende-se efetuar a
contratação entre esta Autarquia e empresa especializada em serviços de limpeza
urbana para disponibilização de 31 homens por um período de 30 dias, para fazer
limpeza nas áreas do município em situação de emergência afetadas por desastre
natural.

Considerando a justificativa da Coordenadoria de Resíduos Sólidos constante no
processo 2055/2019 às folhas 02.

Diante do todo exposto, pretende-se efetuar contratação junto a Empresa CONSTRU
SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob o nº.
11.022.854/0001-95, para contratação de empresa especializada em serviços de
limpeza urbana para disponibilização de 31 homens por um período de 30 dias,
respaldada no artigo 24, inciso IV da Lei de Licitação 8.666/93 e suas alterações.

Este é o nosso parecer que, salvo melhor juízo de nossa Coordenadoria Jurídica,
vemos que a nova contratação se faz necessária.

Barra Mansa, 09 de abril de 2019.

NAYARA DE PAULA TOLEDO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

TERMO ADJUDICATÓRIO - PROCESSO Nº. 2055/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação e o parecer da Coorde-
nadoria Jurídica, quanto a dispensa de  licitação e autorizo a contratação da Empresa
CONSTRU SERVICE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA EIRELI EPP,  inscrita no CNPJ
sob o nº.  11.022.854/0001-95, solicitada pela Coordenadoria de Resíduos Sólidos,
no valor de estimado R$ 150.692,86 (cento e cinquenta mil, seiscentos e noventa  e
dois reais e oitenta e seis centavos), pelo período de 30 (trinta) dias.

A presente contratação, Salvo Melhor Juízo, encontra amparo legal no Artigo 24,
inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Barra Mansa, 09 de abril de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

JUSTIFICATIVA - PROC. Nº . 2054/2019

Pelo presente processo, atendendo à solicitação da Coordenadoria de Resíduos
Sólidos, através do processo administrativo nº. 2055/2019, pretende-se efetuar a
contratação de retroescavadeiras, caminhões basculantes toco e caminhões bascu-
lantes trucados para limpeza (lama, entulho, etc) para fazer limpeza nas áreas do
município em situação de emergência afetadas por desastre natural.

Considerando a justificativa da Coordenadoria de Resíduos Sólidos constante no
processo 2055/2019 às folhas 02.

Diante do todo exposto, pretende-se efetuar contratação junto as empresas SAN-
LURB SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA ME inscrita no CNPJ sob nº
07.384.230/0001-40, LUTH TRANSPORTES E CONSTRUTORA LTDA ME inscrita
no CNPJ sob nº 24.304.408/0001-26 e DEMACOM TRANSPORTES LTDA ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 18.816.979/0001-36, para contratação de retroescavadeiras,
caminhões basculantes toco e caminhões basculantes trucados para limpeza (lama,
entulho, etc) para fazer limpeza nas áreas do município em situação de emergência
afetadas por desastre natural, respaldada no artigo 24, inciso IV da Lei de Licitação
8.666/93 e suas alterações.

Este é o nosso parecer que, salvo melhor juízo de nossa Coordenadoria Jurídica,
vemos que a nova contratação se faz necessária.

Barra Mansa, 09 de abril de 2019.

NAYARA DE PAULA TOLEDO
Comissão Permanente de Licitação

Presidente
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TERMO ADJUDICATÓRIO - PROCESSO Nº. 2054/2019

Acato justificativa desta Comissão Permanente de Licitação e o parecer da Coorde-
nadoria Jurídica, quanto a dispensa de licitação e autorizo a contratação das Empre-
sas SANLURB SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA ME inscrita no CNPJ sob
nº 07.384.230/0001-40, LUTH TRANSPORTES E CONSTRUTORA LTDA ME inscrita
no CNPJ sob nº 24.304.408/0001-26 e DEMACOM TRANSPORTES LTDA ME, ins-
crita no CNPJ sob o nº. 18.816.979/0001-36, solicitada pela Coordenadoria de Resí-

duos Sólidos, no valor de estimado R$ 599.649,00 (quinhentos e noventa e nove mil
seiscentos e quarenta e nove reais), pelo período de 30 (trinta) dias.

A presente contratação, Salvo Melhor Juízo, encontra amparo legal no Artigo 24,
inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Barra Mansa, 09 de abril de 2019.
Fanuel Fernando de Paula Faria

Diretor Executivo

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de FEVEREIRO/2019, conforme
o artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
Artigo 25 I

A Gerencia de Suprimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa, torna pública as licitações e dispensas realizadas no mês de ABRIL/2019, conforme
o artigo 24, inciso I/ II   da lei Federal nº 8666/93 e suas alterações.
Artigo 25 I
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AVISO DE RETIFICAÇÃO

Na publicação datada de 15 de janeiro de 2019, B.O. nº 1077, onde se lê Justificativa
e Termo Adjudicatório Processo 88/2019 e 88/2018, leia-se corretamente Processo
nº 025/2019

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N.º 153/2019
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a servidora Sra.”NEUZA DE SIQUEIRA PIRES.”

 O PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo nº. 2019.04.16084P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 54, incisos I ao
V da Lei nº 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria.

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, a servidora Sra. NEUZA DE SIQUEIRA PIRES, efetiva no cargo
de Professora, matrícula nº 11537, referência “11” e nível “22”, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a R$ 3.197,13
(TRÊS MIL CENTO E NOVENTA E SETE REAIS E TREZE CENTAVOS) mensais,
conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 03 de Maio de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

PORTARIA N.º 154/2019

“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL à servidora Sra. VALERIA MENDES DE
ALMEIDA MULLER.”

 
O PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2019.04.17162P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 c\c art. 40 § 5 da CRFB/
88 e art. 54, inciso I ao V e parágrafo único da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposen-

tadoria;

RESOLVE:       

Art. 1º Conceder o benefício APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL, à servidora Sra. VALERIA MENDES DE ALMEIDA
MULLER, efetiva no cargo de Professora, matrícula nº 11432, referência “12” e nível
“22”,  lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS cor-
respondentes a R$ 3.261,08 (TRÊS MIL DUZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E
OITO CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 03 de Maio de 2019.

FREDERICO ALTINO MORAIS SIQUEIRA CAMPOS
Presidente do FPS/BM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA USANDO DAS ATRI-
BUIÇÕES DE SEU CARGO E NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE:
RESOLVE: PORTARIA Nº 94/2019 -. CONCEDER, a Servidora BEATRIZ CARREI-
RO ALVES uma GRATIFICAÇÃO, de R$ 1.000,00 (um mil reais), no mês corrente,
sem prejuízo de suas funções normais, por fazer parte da Comissão de Avaliação do
Concurso Público realizado em 2018, por ser a Responsável pelo recebimento e envio
de e-mails, providenciar junto aos responsáveis suas respostas e ser responsável
pelo SIC (Serviço de Informação ao Cidadão) da Câmara Municipal de Barra Mansa,
conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 95/2019
- CONCEDER, a Servidora LEILA MARIA DA SILVA LIMA para, sem prejuízo de suas
funções normais, ser a responsável por supervisionar e implementar os controles e
procedimentos de todos os setores passiveis de auditorias pelo TCE/RJ e por fazer
parte da Comissão de Avaliação do Concurso Público realizado em 2018, pelo que
fará jus, no mês corrente, a uma gratificação especial, no valor de R$ 500,00 (trezen-
tos reais), conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA
Nº 96/2019 - CONCEDER, ao Servidor MARCELO CAMPOS TOMAZ uma GRATI-
FICAÇÃO, de R$ 500,00 (quinhentos reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas
funções normais, por manter a Sistema de Patrimônio atualizado e disponível através
do Portal Transparência, bem como emitir relatórios para prestação de contas junto
aos órgãos competentes da Câmara Municipal de Barra Mansa e por compor a
Comissão de Avaliação do Concurso Público realizado em 2018, conforme Lei Muni-
cipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 97/2019 - CONCEDER, a
Servidora MIDIÃ ROCHA FRAGA DA SILVA uma GRATIFICAÇÃO, de R$ 1.000,00
(um mil reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções normais, por ser
AUXILIAR NO SETOR DE ALMOXARIFADO, e por fazer parte da Comissão de
Avaliação do Concurso Público realizado em 2018, da Câmara Municipal de Barra
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Mansa, conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº
98/2019 - CONCEDER, o Servidor FABIO BARRA FREITAS uma GRATIFICAÇÃO,
de R$ 500,00 (quinhentos reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções
normais, por receber e lançar processos e auxiliar o expediente, da Câmara Municipal
de Barra Mansa, conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. POR-
TARIA Nº 99/2019 - Fica Revogada Portaria n° 139/2018 - CONS IDE RANDO
que o Estatuto do Funcionalismo Público Municipal, Lei n° 1718 de 30 de dezembro
de 1983, em seu art. 41, prevê como vantagem pecuniária a diária por viagem a
serviço; CONSIDERANDO que a Portaria n° 029/1993, instituiu na Câmara Municipal
de Barra Mansa o sistema por diária de viagem; CONSIDERANDO a defasagem dos
valores correspondente a diária dos motoristas. RESOLVE:  O item VI da Portaria n°
029/1993 passa a ter seguinte redação: a) Para viagens até 300 km de ida e volta para
qualquer Município, o valor da diária é de R$ 100,00 (cem reais); Para viagens acima
de 300 km de ida e volta o valor da diária será de R$ 130,00 (cento e trinta reais).
PORTARIA Nº 100/2019 - CONCEDER, a partir de 11 de março do corrente, ao
SERVIDOR TELMO ALVES DA COSTA, Diretor de Compras e Licitação, matricula
nº 4284, 15 (quinze) dias de férias, correspondente ao período 2018/2019. PORTA-
RIA Nº 101/2019 - CONCEDER, a partir de 18 de março do corrente, a SERVI-
DORA LUANA LEMKE GOMES DE BRITO, Chefe de Gabinete Legislativo,
matricula nº 6310, 30 (trinta) dias de férias, correspondente ao período 2017/
2018. PORTARIA Nº 102/2019 - DISPENSAR, a partir da presente data, o
SERVIDOR HENRIQUE LUIZ DE SOUZA DIAS, Auxiliar de Serviços Gerais,
de ser o responsável pelo Departamento de almoxarifado. PORTARIA Nº 103/
2019 - CONCEDER, a partir da presente data, a FUNÇÃO GRATIFICADA – FG
ao SERVIDOR CLEITON RAMOS FERREIRA PENA, matricula nº 2093 por ser
responsável pelo DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFADO, na qual fará jus ao
FG1. PORTARIA Nº 104/2019 - CONCEDER, a partir da presente data, ao SER-
VIDOR ANTÔNIO PAULO DE JESUS, Chefe de Gabinete Legislativo, matricula nº
4410, 30 (trinta) dias de férias, correspondente ao período 2018/2019. PORTARIA Nº
105/2019 - CONCEDER, a partir da presente data, a SERVIDORA BRUNA BELAR-
MINDO DE OLIVEIRA, Diretora Administrativa Financeira e Contábil, matricula nº
6193, 10 (dez) dias de férias, correspondente ao período 2018/2019. PORTARIA Nº
106/2019 - CONCEDER, a partir de 08 de abril do corrente, ao SERVIDOR RAFAEL
WAGNER DA SILVA, Assessor Parlamentar Executivo, matricula nº 6321, 30 (trinta)
dias de férias, correspondente ao período 2018/2019. PORTARIA Nº 107/2019 -
CONCEDER, a partir de 08 de abril do corrente, ao SERVIDOR ATALÚCIO GO-
MES DA SILVA, Diretor de Patrimônio, Veículos e Transportes, matricula nº 6316,
10 (dez) dias de férias, correspondente ao período 2018/2019. PORTARIA Nº 108/
2019 - EXONERAR, a partir da presente data, o SENHOR WILLIAN VICTOR
GONÇALVES SALES, do Cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR EXECUTIVO,
Simbologia CC-3 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados da Câma-
ra Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 109/2019 - EXONERAR, a partir da
presente data, a SENHORA SARA SOARES, do Cargo de CHEFE DE GABINETE
LEGISLATIVO, Simbologia CC-2 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissi-
onados da Câmara Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 110/2019 - NOME-
AR, a partir de 02 de abril do corrente, o SENHOR ROBERTO SOARES TELES,
para o Cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR EXECUTIVO, Simbologia CC-3 da
Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados da Câmara Municipal de Barra
Mansa. PORTARIA Nº 111/2019 - NOMEAR, a partir de 02 de abril do corrente,
a SENHORA DHAYANI PANETO VANELI, para o Cargo de Chefe de Gabinete
Legislativo, Simbologia CC-2 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissiona-
dos da Câmara Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 112/2019 - CONCE-
DER, a Servidora BEATRIZ CARREIRO ALVES uma GRATIFICAÇÃO, de R$
1.000,00 (um mil reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções normais,
por fazer parte da Comissão de Avaliação do Concurso Público realizado em 2018,
por ser a Responsável pelo recebimento e envio de e-mails, providenciar junto aos
responsáveis suas respostas e ser responsável pelo SIC (Serviço de Informação
ao Cidadão) da Câmara Municipal de Barra Mansa, conforme Lei Municipal nº
4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 113/2019 - CONCEDER, o
Servidor FABIO BARRA FREITAS uma GRATIFICAÇÃO, de R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções normais, por receber
e lançar processos e auxiliar o expediente, da Câmara Municipal de Barra Mansa,
conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 114/
2019 - CONCEDER, ao Servidor FABIO CEZAR VIANA uma GRATIFICAÇÃO, de
R$ 500,00 (quinhentos reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções
normais,  ser o responsável pelo abastecimento e conservação dos veículos da
Câmara Municipal de Barra Mansa, conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de
novembro de 2015. PORTARIA Nº 115/2019 - DESIGNAR, o Servidor HENRIQUE
LUIZ DE SOUZA DIAS, para, sem prejuízo de suas funções normais, por ser o
responsável pela abertura e fechamento da Câmara, abertura e fechamento do

prédio do Palácio Barão de Guapy, auxilio no setor de arquivo, pelo que fará jus
a uma gratificação especial, no mês corrente, no valor de R$ 1.500,00 (Hum mil
e quinhentos reais), conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015.
PORTARIA Nº 116/2019 - CONCEDER, a Servidora LEILA MARIA DA SILVA
LIMA para, sem prejuízo de suas funções normais, ser a responsável por super-
visionar e implementar os controles e procedimentos de todos os setores passi-
veis de auditorias pelo TCE/RJ e por fazer parte da Comissão de Avaliação do
Concurso Público realizado em 2018, pelo que fará jus, no mês corrente, a uma
gratificação especial, no valor de R$ 500,00 (trezentos reais), conforme Lei Mu-
nicipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 117/2019 - CONCE-
DER, ao Servidor MARCELO CAMPOS TOMAZ uma GRATIFICAÇÃO, de R$
500,00 (quinhentos reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções nor-
mais, por manter a Sistema de Patrimônio atualizado e disponível através do
Portal Transparência, bem como emitir relatórios para prestação de contas junto
aos órgãos competentes da Câmara Municipal de Barra Mansa e por compor a
Comissão de Avaliação do Concurso Público realizado em 2018, conforme Lei
Municipal nº 4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 118/2019 - CON-
CEDER, a Servidora MIDIÃ ROCHA FRAGA DA SILVA uma GRATIFICAÇÃO, de
R$ 500,00 (quinhentos reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções
normais, e por fazer parte da Comissão de Avaliação do Concurso Público reali-
zado em 2018, da Câmara Municipal de Barra Mansa, conforme Lei Municipal nº
4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 119/2019 - DESIGNAR, o Ser-
vidor OSEIAS ARNALDO DOS SANTOS JUNIOR, para sem prejuízo de suas
funções normais, ser o responsável pela gestão, hospedagem e manutenção do
site da Câmara Municipal de Barra Mansa e operar a Sessão Online da Câmara
Municipal de Barra Mansa, pelo que fará jus,  a uma gratificação especial, no mês
corrente, de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), conforme Lei Municipal nº
4506 de 30 de novembro de 2015. PORTARIA Nº 120/2019 - CONCEDER, à
Servidora PAULA NOVAES DE LIMA uma GRATIFICAÇÃO, de R$ 1.200,00 ( um
mil e duzentos reais), no mês corrente, sem prejuízo de suas funções normais, por
auxiliar as reunião extraordinária e comissões permanentes e por ser responsável
pela fiscalização de contratos, conforme Lei Municipal nº 4506 de 30 de novembro
de 2015. PORTARIA Nº 121/2019 - EXONERAR, a partir da presente data, o
SENHOR GEISON AURÉLIO COETANO DOS SANTOS, do Cargo de ASSES-
SOR PARLAMENTAR EXECUTIVO, Simbologia CC-3 da Tabela de Vencimentos
de Cargos Comissionados da Câmara Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº
122/2019 - NOMEAR, a partir de 04 de abril do corrente, o SENHOR SEBASTIÃO
LAURINDO DO NASCIMENTO FILHO, para o Cargo de ASSESSOR PARLA-
MENTAR EXECUTIVO, Simbologia CC-3 da Tabela de Vencimentos de Cargos
Comissionados da Câmara Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 123/2019
- EXONERAR, a partir de 04 de abril do corrente, o SENHOR ROQUE MARTINS
DE MELLO, do Cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR EXECUTIVO, Simbologia
CC-3 da Tabela de Vencimentos de Cargos Comissionados da Câmara Municipal
de Barra Mansa. PORTARIA Nº 124/2019 - NOMEAR, a partir de 05 de abril do
corrente, o SENHOR ELIAS DE CASSIA DA SILVA, para o Cargo de ASSESSOR
PARLAMENTAR EXECUTIVO, Simbologia CC-3 da Tabela de Vencimentos de
Cargos Comissionados da Câmara Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 125/
2019 - REVOGAR, a partir 16 de abril do corrente ano, o ATO n° 033 de 01 de junho
de 1995, que designou o servidor CONSTANTINO FERNANDES REBELLO NETO,
cedido a esta casa, pela prefeitura municipal de Barra Mansa, por meio da Portaria
nº 201/SMA de 31 de maio de 1995, para responder pelos cargos efetivos do
quadro de funcionários desta Casa Legislativa. PORTARIA Nº 126/2019 - DIS-
PENSAR, a partir da presente data, o Servidor CONSTANTINO FERNANDES
REBELLO NETO, de ser a responsável pelos Adiantamentos de Numerários para
fazer face às despesas miúdas e de pronto pagamento do Gabinete da Presidên-
cia da Câmara Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 127/2019 - DESIGNAR,
a partir de 16 de abril do corrente ano, a  SERVIDORA BEATRIZ CARREIRO
ALVES, para ser a responsável pelos Adiantamentos de Numerários para fazer
face às despesas miúdas e de pronto pagamento da Secretaria Administrativa da
Câmara Municipal de Barra Mansa. PORTARIA Nº 128/2019 - CONCEDER, a partir
da presente data, a Servidora BEATRIZ CARREIRO ALVES, com fulcro no Art. 36,
Par. Único da Lei Municipal 1718/83 o Adicional de 30% (trinta por cento), por ser o
responsável pelos Adiantamentos de Numerários para fazer face às despesas miúdas
e de pronto pagamento da Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Barra
Mansa.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 17 DE ABRIL DE 2019.
PAULO AFONSO SALES MOREIRA DA SILVA

PRESIDENTE
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